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EXMO. SR.  DR.  JUIZ DE DIREITO DA 5ª  VARA EMPRESARIAL DO 

FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº  0070460-77 .2018 .8 .19 .0001  
 
 
 
 
 
 
 

  A  ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL  da  recuperação  jud ic ia l  

das  soc iedades  CONSTRUTORA CMDR LTDA.;  CMDR NEGÓCIOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA.;  CMDR INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS 

S .A. ;  CMDR PARTICIPAÇÕES S.A. ;  LAGOA DOS INGLESES 

PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA.;  VANDERBILT 

EMPREENDIMENTOS LTDA.;  VCM SPE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA.;  CMDR II  SPE EMPR EENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA.;  CMDR SPE MASTER EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS S.A. ;  CMDR MASTER II  PARTICIPAÇÕES S.A. ;  

CMDR SPE MASTER III  EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES 

S.A. ;  CMDR SPE 1  EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.;  

MUDAR SPE 2  EMPREENDIMENTOS IMOBILI ÁRIOS LTDA.;  CMDR 

SPE 3  EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.;  CMDR SPE 4 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.;  CMDR SPE 5 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.;  CMDR SPE 6 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.;  CMDR SPE 7 
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EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.;  CMDR SPE  8 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.;  CMDR SPE 9 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.;  CMDR SPE 10 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.;  CMDR SPE 12 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.;  CMDR SPE 13 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.;  CMDR SPE 14 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.;  CMDR SPE 15 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.;  CMDR SPE 16 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.;  CMDR SPE 17 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.;  CMDR SPE 18 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.;  CMDR 19 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. ;  CMDR SPE 20 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.;  CMDR SPE 21  

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. ,  dev idamente  nomeada 

por  e s te  douto  Ju ízo ,  vem,  nos  te rmos do  a r t i go  22 ,  I I ,  c ) ,  da  Le i  

11 .101/2005 ,  apresenta r  o  

 

 

 
 
 
 
 

- I -  

DADOS RELEVANTES DA RECUPERAÇÃO J UDICIAL 

 

1 .  A f im de confe r i r  aos  c redores  e  in te ressados  uma  ma ior  fac i l idade 

e  t ransparênc ia  na  obtenção  das  da ta s  e  prazos  ine rentes  à  presente  

recuperação  jud ic ia l ,  a  Admin i s t ração Jud ic ia l  apresenta  aba ixo  quadro 

s in té t i co  com es ta s  in formações ,  que  será  a tua l i zado  conforme os  avanços 

da  recuperação  jud ic i a l :  

 

 

 

 

32 º  RELATÓRIO MENSAL DAS ATIVIDADES DAS RECUPERANDAS  
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Cronograma Processual 

Processo nº: 0070460-77.2018.8.19.0001 

Recuperanda: Grupo CMDR 

Data Evento Lei 11.101/05 

27/03/2018 Ajuizamento do pedido de recuperação   

06/04/2018 Deferimento do pedido de recuperação 
art. 52, I, II, III, IV e V e 
§1º 

02/05/2018 Publicação do deferimento no D.O.   

02/05/2018 Publicação do 1º Edital do devedor art. 52, §1º 

17/05/2018 
Fim do prazo para apresentar habilitações e 
divergências ao AJ (15 dias da publicação do 1º 
Edital) 

art. 7º, §1º 

26/05/2018 
Apresentação do Plano de Recuperação ao Juízo 
(60 dias após publicação do deferimento da 
recuperação) 

art. 53 

14/09/2018 
Publicação de aviso sobre o recebimento do PRJ no 
D.O. 

art. 53, § Único 

14/10/2018 
Fim do prazo para apresentar objeções ao PRJ (30 
dias após a publicação do 2º Edital ou 30 dias após 
a publicação do aviso de recebimento do PRJ) 

art. 53, § Único e art. 55, 
§ Único 

14/09/2018 
Publicação do Edital pelo AJ - 2º Edital (45 dias 
após apresentação de habilitações/divergências) 

art. 7º, §2º 

24/09/2018 
Fim do prazo para apresentar impugnações ao 
Juízo (10 dias após publicação do 2º Edital) 

art. 8º 

29/11/2018 
Publicação do Edital de convocação para votação 
do PRJ - AGC (15 dias de antecedência da 
realização da AGC) 

art. 36 

17/12/2018 1ª Convocação da Assembleia Geral de Credores art. 36, I 

16/01/2019 2ª Convocação da Assembleia Geral de Credores art. 36, I 

24/08/2018 
Prazo limite para votação do PRJ em AGC (150 dias 
após do deferimento da recuperação) 

art. 56, §1º 

16/09/2019 Sentença de homologação do PRJ art. 58 

14/10/2019 
Publicação de aviso aos credores sobre a 
homologação do PRJ 

 

16/09/2021 
Fim do prazo de recuperação judicial, se cumpridas 
todas as obrigações previstas no PRJ (2 anos após a 
concessão da recuperação judicial) 

art. 61 

      - Eventos Ocorridos 
   

     - Data estimada 
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-I I -  
STATUS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

 
 

2 .  Após a  apresentação  do  P lano  de  Recuperação  Jud ic ia l  pe l a s  

recuperandas  e  do  re su l tado  das  d ive rgênc ia s/hab i l i t ações  adm in i s t ra t ivas ,  

foram d i sponib i l izados  os  ed i ta i s  prev i s tos  nos  a r t igos  7 º ,  §  2 º  e  53 ,  

pa rágra fo  ún ico ,  da  Le i  nº  11 .101/2005 ,  devidamente  pub l i cados  na  

Imprensa  Of ic i a l  no  d i a  14/09/2018  ( f l s .  10/11) .  

 

3 .  Diante  da  apresentação  de  ob jeções  ao  P .R . J . ,  fo i  convo cada  a  

Assemble i a  Gera l  de  Credores  para  os  d i a s  17/12/2018 (pr ime i ra  

convocação)  e  16/01/2019  ( segunda convocação) ,  a t ravés  de  ed i ta l  

convoca tór io  regu larmente  pub l icado  no  d ia  29/11/2018,  no  Diá r io  de  

Jus t i ça  E le t rônico,  no  Diá r io  Of ic ia l  de  Minas  Gera i s ,  no  Va lor  Econômico 

e  no  Diá r io  Comérc io  Indúst r i a  e  Se rv iços ,  sendo ce r to que  os  t raba lhos  da  

a ssemble i a  foram suspensos ,  conforme de l ibe rações  tomadas  nos  d ia s  

16/01/2019 ;  11/03/2019 ;  na  dec i são  profe r ida  em 16/04/2019  ( f l s .15 .325/ 

15 .326)  bem como nas  Assemble i a s  rea l izadas  nos  d i a s  10/06/2019  e  

04/07/2019 .  

 
4 .  Em Assemble ia  Gera l  de  Credores  rea l izada  no  d ia  02/08/2019 ,  o  

P lano  de  Recuperação  Jud ic ia l  apresentado pe la s  Recuperandas  fo i  aprovado 

pe los  c redores  presentes ,  obse rvando o  quórum de  votação  prev i s to  no 

a r t i go  45  da  Le i  nº  11 .101/05,  conforme a ta  de  Assemble i a  apresentada  por 

e s ta  A. J .  à s  f l s .  16 .695/17.094 des te  fe i to .  

 
5 .  O Plano de  Recuperação  Jud ic i a l  aprovado em A.G.C .  no  d ia  

02/08/2019  fo i  homologado por  e s te  Douto  Ju ízo ,  conforme dec i são  de  

f l s .17 .684/17 .686  da tada  de  16 /09/2019 ,  sendo publ i cado  av i so  aos 

c redores  em 14/10/2019  no  Diá r io  de  Jus t i ça  Ele t rôn ico  e  no  jorna l  Va lor  

Econômico,  in formando -se  a s  formas  de  pagamento  prev i s tas  no  p lano  para  

cada  c la sse  de  c redor ,  bem como as  med idas  e  pr azos  a  se rem observados 

pe los  c redore s  pa ra  o  receb imento  do  c réd i to ,  os  qua i s  e s tão  acostados  nos  
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presentes  au tos  à s  f l s .  18 .588/18 .592 .  

 
6 .  Em complemento e  buscando confe r i r  máx ima  pub l i c idade ,  

t ransparênc ia  e  e fe t iv idade  à  e tapa  de  cumpr imento do  P .R . J . ,  a  

Admin i s t ração  Jud ic i a l  t ambém encaminhou ,  no  d ia  08/10/2019,  ca r ta  

e spec í f i ca  pa ra  cada  c la sse  a  todos  os  c redores  l i s t ados ,  pres tando a s  

in formações  necessá r i a s  ao  receb imento  do  c réd i to ,  conforme mode los  e  

comprovantes  de  postagem anexados  à s  f l s .  18 .5 93/18 .596  e  18 .891/18.937 ,  

l evando-se  em conta  os  endereços  in formados  pe l a s  recuperandas  no in íc io  

do  processo  e  a s  a tua l izações  recebidas no  curso  da  recuperação  judic i a l .  

Foram enviadas ,  ao todo ,  1 .975  (um mi l ,  novecentas  e  se tenta  e  c inco)  

ca r ta s ,  sendo os  cus tos  in tegra lmente  a rcados  pe l a  A . J .  

 
7 .  Cumpre  a inda  in formar  que a s  Recuperandas  const i tu í ram o Fundo 

de  Inves t imento  Imobi l iá r io  (“FII” ) ,  conforme prev i s to  no P .R . J . ,  e s tando 

em fase  de  cadas t ro  dos  c redores  que  ader i ram a  opção  de  pagamento 

a t ravés  da  cota s  do  FII .  Nessa  temát i ca ,  va l e  d ize r  que  as  recuperandas 

d i spon ib i l i za ram cana l  de  comunicação  v i a  e -ma i l  pa ra  cadas t ramento  e  

eventua i s  dúv idas  a  re spe i to  do  FII :  fundo@cmudar .com.br   

 
8 .  Ainda  na  l inha  da  t ransparênc ia  e  publ i c idade  das  in formações  

per t inentes  ao  P .R .J . ,  a  Admini s t ração Jud ic ia l  e laborou  in format ivo  aos 

c redores ,  onde  s in te t i zou  e  s i s temat izou a s  in formações  do P .R . J .  em uma 

l inguagem mai s  c la ra ,  d i re ta  e  obje t iva ,  a  f im de  fac i l i t a r  a  consu l ta  pe los  

c redores ,  tendo dispon ib i l izado  ta l  in format ivo,  conjuntamente  com a  

ín tegra  do  P .R . J . ,  da  dec i são  homologa tór i a  e  out ra s  in formações  re l evantes ,  

a t ravés  do  l ink  h t tp ://nraa . com.b r/fa lenc ia -e - recuperacao - jud ic ia l  

( acessando Grupo CMDR) .  

 
9 .  Foi  pub l icado  no  Diá r io  de  Jus t i ça  E le t rônico  (D. J .E . )  no  d ia  

21/01/2021  o  av i so  aos  c redores  a  re spe i to  da  const i tu i ção  do  FII  pa ra  

pagamento  dos  c redores  a locados  na  c lasse  I  e  I I I  que  ader i ram as  opções 

prev i s ta s  nas  c l áusu la s  6 .1 .1 .2  e  6 .3 .1 .2  do  P .R . J . ,  e  a  d i spon ib i l idade  das 

cota s  pa ra  t ransfe rênc ia  aos  c redores ,  informando a inda  que  o  admin i s t rador 

mailto:fundo@cmudar.com.br
http://nraa.com.br/falencia-e-recuperacao-judicial
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do FII  é  a  soc iedade  REAG Dis t r ibu idora  de  t í tu los  e  va lores  mobi l iá r ios 

S .A . ,  o  coordenador  l íde r  Terra  Inves t imentos  Dis t r ibu idora  de  Tí tu los  e  

Va lores  Mobi l iá r ios  LTDA e  a  ges tora  WNT Gestora  de  Recursos  LTDA.   

 
10 .  Para  o  bom func ionamento  da  marcha  de  pagamentos  a t ravés  da  

dação  em cotas ,  conforme prev i s to  no  P.R . J . ,  os  c redores  deverão acessa r  à  

pág ina  do  Admin i s trador  na  in te rne t  ( h t tps ://reagdtvm.com.br/cadas t ro/ )  

pa ra  va l ida rem as  in formações  de  cadas t ro ,  a s  qua i s  podem se r  confe r idas 

no  s i t e  da  C .V.M.   

(h t tps ://fne t .bmfbovespa .com.br/fne t/pub l i co/abr i rGerenc iadorDocument

osCVM?cnpjFundo=36969658000153 ) .   

 
- I II -  

RESUMO DO P.R.J .  
 

11 .  A propós i to ,  va l e  aqu i  expor  os  pontos  pr inc ipa i s  do  P .R . J .  

des tacados  no  in format ivo supra  ind icado ,  lembrando que  a s  in formações 

posta s  aba ixo não ex ime m os  c redores  de  consu l ta rem a  íntegra  do  p lano 

que  se  encontra  à s  f l s .  17 .017/17 .081  e  d i spon íve l  no  l ink  ac ima  indicado :  

 
 

 
 

  RECEBIMENTO EM DINHEIRO (Clá usula  6 .1 .1 .1 ) :  

 Valor máximo a ser recebido nesta opção: R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais)  

 Forma de pagamento: Parcelada em 5 (cinco) meses, sendo o 

pagamento da primeira parcela  em 90 (noventa) dias após publ icação 

do edital de aviso aos credores sobre a homo logação do plano de 

recuperação judicial .  

 Quitação: O credor que optar por receber o crédito na forma da 

cláusula 6.1.1.1, dará quitação ao pagamento de todo o crédito, por 

mais que seu crédito l istado seja superior a R$ 5.000,00 .  Caso o 

crédito l istado se ja inferior a R$ 5.000,00, o credor receberá o valor 

do seu crédito.  

 CONDIÇÃO OBRIGATÓRIA :  Para receber o crédito em 

dinheiro na forma da cláusula 6.1.1.1,  deve o credor informar 

CLASSE I - TRABALHISTA – OPÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
CRÉDITO 

 

https://reagdtvm.com.br/cadastro/
https://fnet.bmfbovespa.com.br/fnet/publico/abrirGerenciadorDocumentosCVM?cnpjFundo=36969658000153
https://fnet.bmfbovespa.com.br/fnet/publico/abrirGerenciadorDocumentosCVM?cnpjFundo=36969658000153




7 

 

 

expressamente esta opção, conjuntamente com seus dados pessoais 

(nome completo,  CPF e endereço) e dados bancários (nome do 

banco, número da agência e conta, tipo de conta –  corrente ou 

poupança),  NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS a 

contar da publicação do aviso aos credores informando a 

homologação do plano de recuperação judic ial ,  através dos 

seguintes meios:  

 Carta registrada com aviso de recebimento,  ou por 

courier, efet ivamente entregue no endereço das 

recuperandas (Av. das Américas, 700, bloco 01, sala 107, 

Barra da Tijuca CEP 22631 -000, aos cuidados de Ronize 

de Castro Amaral –  tel 21-3485-1300 ) com cópia para  a 

Administração Judicial (Rua da Ajuda, nº 35, 17º andar,  

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.040 -915 –  

admjudcmdr@nraa.com.br ) ;  ou 

 E-mail efet ivamente entregue para 

sac@cmudar.com.br ,  com confirmação de entrega através 

do telefone (21) 3485-1300, com cópia para o e -mail da 

Administração Judicial  -  admjudcmdr@nraa.com.br .   

 OBSERVAÇÃO: OS CREDORES QUE JÁ 

INFORMARAM AS OPÇÕES DE RECEBIMENTO E 

SEUS DADOS BANCÁRIOS NA FORMA PREVISTA 

NO PLANO NÃO PRECISAM REALIZAR NOVA 

COMUNICAÇÃO.  

 CASO O CREDOR NÃO INFORME EXPRESSAMENTE 

SEU INTERESSE EM RECEBER SEU CRÉDITO NA FORMA 

ACIMA, O PAGAMENTO SE DARÁ ATRAVÉS DE COTAS DO 

FUNDO DE INVESTIMENTO A SER CONSTITUÍDO PELAS 

RECUPERANDAS, NOS TERMOS POSTOS ADIANTE.  

  RECEBIMENTO DO CRÉDITO EM COTAS DE FUNDO DE 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO (Cláusula  6 .1 .1 .2) :   

 Forma de Recebimento :  Os credores trabalhistas –  Classe I  

que não optarem expressamente pelo recebimento da quantia  

de R$ 5.000,00 parcelada na forma e prazo indicados no 

tópico anterior, receberão seus créditos através de cotas do 

Fundo de Invest imento Imobil iário -  FII a ser consti tuído 

pelas empresas em recuperação judicial .  

mailto:admjudcmdr@nraa.com.br
mailto:sac@cmudar.com.br
mailto:admjudcmdr@nraa.com.br
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 Prazo para recebimento das cotas :  As cotas estarão 

disponíveis aos credores trabalhistas em até 12 (doze) meses,  

a contar da homologação do plano de recuperação judicial .  

 Participação no fundo: O valor do crédito l istado na relação 

de credores será integralmente convertido em cotas do fundo.  

 Observações complementares:  

a) Para receberem as cotas do fundo em pagamento do 

crédito o credor precisará val idar seu cadastro junto à 

empresa contratada pelas recuperandas para administrar o 

Fundo, que não se confunde com esse Administrador 

Judicial  e publ icará comunicado aos credores informando 

como acessar a página de Internet onde as informações de 

cadastro deverão ser validadas.  

b)  Prazo de Validação de Cadastro  - Os credores terão o 

prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da homologação do 

plano ou da habil i tação do crédito (o que ocorrer por 

último), para validarem seu cadastro na forma acima 

indicada, sob pena de a titularidade das cotas do fundo 

ser consolidada em nome das recuperandas.  Esse prazo 

não se confunde com a disponibil ização efetiva das cotas,  

que, como visto acima, será de até 12 (doze) meses a  

contar da homologação do plano, ficando a efetivação do 

cadastro a critério de cada credor, a partir do prazo de 

disponibi l ização das cotas e sempre respeitado o l imite de 

60 (sessenta) meses.  

c) No caso de as cotas do Fundo de Investimento 

Imobil iário não serem suficientes para o pagamento do 

credor Classe I que houver validado seu cadastro no 

prazo, o pagamento será realizado em dinheiro, com 

deságio/desconto de 65% sobre o crédito listado, no 

prazo de até 12 meses e corrigido pela TR (taxa 

referencial)  (cláusula 6.1.1.3) .  

d)  Caso a validação do cadastro seja feita após o prazo de 12 

meses a contar da homologação do plano (mas dentro do 

Prazo de Validação –  60 meses),  e no momento dessa 

validação não houver cotas suficientes do fundo de 

investimento para o pagamento da Classe I (trabalhista),  o 

pagamento será real izado em dinheiro corrigido pela TR 

(taxa referencia l),  com deságio/desconto de 65% sobre o 
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crédito l istado, no prazo de até 24 horas a contar do 

requerimento fei to pelo credor através dos meios de 

comunicação acima indicados (cláusulas 6.1.1.3 e 7).  

e) Os créditos trabalhistas de natureza estri tamente salarial ,  

até o l imite de 5 (cinco) salários mínimos,  v encidos nos 3 

(três) meses anteriores à data do pedido de recuperação 

judicia l serão pagos no prazo de 30 dias corridos da  

homologação do plano, observadas as demais disposições 

do plano.  

 
 
 
 
 
 

  CREDORES PERMUTANTES COM GARANTIA REAL (Cláusula 

6 .2 . 1 . 1 ) :  

 Dação em pagamento de unidades -  O recebimento do 

crédito se dará através da dação em pagamento de unidades 

do Empreendimento ROSSI recebidas como pagamento pela  

venda do terreno objeto da matrícula  43.497 do 2º Cartório de 

Registro de Imóveis de Piracicaba (Cláusula 5.1.3) ,  recebendo 

o credor o equivalente ao cálculo de sua partic ipação sobre o 

tota l de créditos derivados da condição de permutante 

aplicado sobre as unidades disponibil izadas pelo 

Empreendimento ROSSI,  arredondado para baixo.  

 Dação em pagamento de terreno - Caso o terreno não seja  

adquirido pela ROSSI (como prevê a cláusula 5.1.3),  os 

créditos dos permutantes com garantia  real serão pagos 

através de dação em pagamento do terreno objeto da 

matrícula 43.497 do 2º Cartório de Registro de Imóveis d e 

Piracicaba, a ser mantido em condomínio entre tais credores,  

observando-se a proporção dos seus créditos.  

  CREDORES NÃO PERMUTANTES COM GARANTIA REAL 

(Cláusula 6 .2 .1 .2) :  

 Dação em pagamento dos bens dados em garantia –  Os 

credores com garantia real que não  sejam permutantes 

receberão seus créditos preferencialmente através da dação 

em pagamento dos bens que garantem seus créditos, por meio 

de carta de adjudicação a ser expedida pelo Juízo 

CLASSE II – GARANTIA REAL – OPÇÕES DE 
RECEBIMENTO DO CRÉDITO  
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Recuperatório, mediante requerimento conjunto das 

recuperandas e credor nos autos.  

 Transferência dos saldos devidos pelos adquirentes  –  Os 

credores não permutantes com garantia rea l também poderão,  

alternativamente, receber seus créditos através da 

transferência da integral idade dos saldos devidos pelos 

adquirentes vinculados a cada um dos bens dados em garantia,  

devendo, nessa hipótese, l iberar os gravames sobre as 

unidades que venham a ser integralmente quitadas pelos 

adquirentes.  

Na hipótese de unidades já  quitadas, as recuperandas 
enviarão, em até 10 dias corridos contad os da homologação 
do plano, a relação das unidades hipotecadas quitadas 
sol icitando a emissão dos termos de l iberação dos gravames.  

 Dação em pagamento de bens similares  –  Na 

impossibil idade de se efet ivar o pagamento nas formas acima 

indicadas, poderão ser  ofertados em pagamento aos credores 

não permutantes com garantia real outros bens de valores e 

característ icas similares aos bens orig inais dados em garantia  

(Cláusula 6.2.1.2.1).   

 Observações complementares :  

a) Os custos, despesas e ITBI necessários para a expedição 

e registro da carta de adjudicação vencidos entre a data 

do pedido e a data da quitação parcial serão de  

responsabil idade do respectivo credor,  assim como 

eventuais débitos de IPTU, ITR ou outros impostos 

incidentes sobre o imóvel a ser recebido em pagamento.  

b)  Despesas correntes (condomínio, etc) serão de 

responsabil idade das recuperandas.  

 

  DEMAIS CREDORES (Cláusula  6 .2 .1 .3) :  

 Demais credores da Classe II que não se enquadrem nas 

hipóteses anteriores receberão seus créditos l istados em 

dinheiro, com deságio/desconto de 65% e corrigido pela TR 

(taxa referencia l),  através de parcelas anuais pelo prazo de  

vinte anos,  com carência de um ano a contar da homologação 

do plano.  
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  CREDOR NÃO PERMUTANTE -  RECEBIMENTO EM 

DINHEIRO (Cláusula  6 .3 .1 .1 ) :  

 Valor máximo a ser recebido nesta opção :  R$ 3.000,00 (três 

mil reais)  

 Forma de pagamento :  Parcela única a ser paga em até 90 

(noventa) dias após a publicação do aviso aos credores informando a 

homologação do plano de recuperação judicial  

 Quitação :  O credor que optar por receber o crédito na forma da 

cláusula 6.3.1.1, dará quitação ao pagamento de todo o crédito, por 

mais que seu crédito l istado seja superior a R$ 3.000,00 .  Caso o 

crédito l istado seja inferior a R$ 3.000,00, o credor receberá o valor 

do seu crédi to.  

 CONDIÇÃO OBRIGATÓRIA :  Para receber o crédito em 

dinheiro na forma da cláusula 6.3.1.1,  deve o credor informar 

expressamente esta opção, conjuntamente com seus dados pessoais 

(nome completo,  CPF e endereço) e dados bancários (nome do 

banco, número da agência e conta, tipo de conta –  corrente ou 

poupança),  NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS a 

contar da publicação do aviso aos credores informando a 

homologação do plano de recuperação judicial ,  através dos 

seguintes meios:  

 Carta registrada com aviso de recebimento,  ou por 

courier, efet ivamente entregue no endereço das 

recuperandas (Av. das Américas, 700, bloco 01, sala 107, 

Barra da Tijuca CEP 22631 -000, aos cuidados de Ronize 

de Castro Amaral –  tel 21-3485-1300 ) com cópia para  a 

Administração Judicial (Rua da Ajuda, nº 35, 17º andar,  

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.040 -915 –  

admjudcmdr@nraa.com.br ) ;  ou 

 E-mail efet ivamente entregue para 

sac@cmudar.com.br ,  com confirmação de entrega através 

do telefone (21) 3485-1300, com cópia para o e -mail da 

Administração Judicial  -  admjudcmdr@nraa.com.br .   

CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO – OPÇÕES DE 
RECEBIMENTO DO CRÉDITO 

mailto:admjudcmdr@nraa.com.br
mailto:sac@cmudar.com.br
mailto:admjudcmdr@nraa.com.br
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 OBSERVAÇÃO: OS CREDORES QUE JÁ 

INFORMARAM AS OPÇÕES DE RECEBIMENTO E 

SEUS DADOS BANCÁRIOS NA FORMA PREVISTA 

NO PLANO NÃO PRECISAM REALIZAR NOVA 

COMUNICAÇÃO.  

 

 CASO O CREDOR NÃO INFORME EXPRESSAMENTE 

SEU INTERESSE EM RECEBER SEU CRÉDITO NA FORMA 

ACIMA, O PAGAMENTO SE DARÁ ATRAVÉS DE COTAS DO 

FUNDO DE INVESTIMENTO A SER CONSTITUÍDO PELAS 

RECUPERANDAS, NOS TERMOS POSTOS ADIANTE.  

 

  CREDOR NÃO PERMUTANTE -  RECEBIMENTO DO CRÉDITO 

EM COTAS DE FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

(Cláusula 6 .3 .1 .2) :   

 

 Forma de Recebimento :  Os credores quirografários –  Classe 

III não permutantes que não optarem expres samente pelo 

recebimento da quantia  de R$ 3.000,00 na forma e prazo 

indicados no tópico anterior, receberão seus créditos através 

de cotas do Fundo de Invest imento Imobil iário -  FII a ser 

consti tuído pelas empresas em recuperação judicia l .  

 Prazo para recebimento das cotas :  As cotas estarão 

disponíveis aos credores da Classe III em até 24 (vinte e 

quatro) meses, a contar da homologação do plano de  

recuperação judicial .  

 Participação no fundo: O valor do crédito l istado na relação 

de credores será integralmente convertido em cotas do fundo.  

 Observações complementares:  

a) Para receberem as cotas do fundo em pagamento do 

crédito o credor precisará validar seu cadastro junto à 

empresa contratada pelas recuperandas para administrar o 

Fundo, que não se confunde com esse Administrador 

Judicial  e publ icará comunicado aos credores 

informando como acessar a página de Internet onde as 

informações de cadastro deverão ser validadas.   

b)  Prazo de Validação de Cadastro  - Os credores terão o 

prazo de 60 (sessenta) meses, a contar d a homologação 





13 

 

 

do plano ou da habil i tação do crédito (o que ocorrer por 

último), para validarem seu cadastro na forma acima 

indicada, sob pena de a ti tularidade das cotas do fundo 

ser consolidada em nome das recuperandas.  Esse prazo 

não se confunde com a di sponibi l ização efetiva das cotas,  

que, como visto acima, será de até 24 (vinte e quatro) 

meses a  contar da homologação do plano, ficando a 

efetivação do cadastro a cri tér io de cada credor,  a partir 

do prazo de disponibil ização das cotas e sempre 

respeitado o l imite de 60 (sessenta) meses.  

c) No caso de as cotas do Fundo de Investimento 

Imobil iário não serem suficientes para o pagamento do 

credor Classe III que houver validado seu cadastro no 

prazo, o pagamento será real izado em dinheiro, com 

deságio/desconto de 65% sobre o crédito listado,  

através de 20 (vinte) parcelas anuais,  corrigido pela 

TR (taxa referencial) e com carência de 23 (vinte e 

três) meses  a contar da homologação do plano 

(cláusula 6.3.1.3).  

d)  Caso a validação do cadastro seja fe ita após o prazo d e 24 

meses a contar da homologação do plano (mas dentro do 

Prazo de Validação –  60 meses),  e no momento dessa 

validação não houver cotas suficientes do fundo de 

investimento para o pagamento do credor da Classe III, o 

pagamento será realizado em dinheiro com 

deságio/desconto de 65% sobre o crédito l istado, através 

de 20 parcelas anuais,  corrigido pela TR (taxa referencia l)  

e a primeira parcela será paga  no prazo de até 24 horas a  

contar do requerimento fe ito pelo credor através dos 

meios de comunicação acima indicados (cláusulas 6.3.1.3 

e 7).  

  CREDOR PERMUTANTE (Cláusula  6 .3 . 1 .4) :   

 Forma de Recebimento :  Os credores da classe III que sejam 

permutantes receberão seus créditos através da dação em 

pagamento de unidades do Empreendimento ROSSI recebidas 

como pagamento pela venda do terreno objeto da matrícula  

43.497 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Piracicaba 

(conforme Cláusula 5.1.3) ,  recebendo o equivalente ao cálculo 

de sua participação sobre o total de créditos derivados da 

condição de permutante aplicado sobre as unidades 
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disponibi l izadas pelo Empreendimento ROSSI, arredondado 

para baixo.  

 Dação em pagamento de terreno - Caso o terreno não seja  

adquirido pela ROSSI (como prevê a cláusula 5.1.3),  os 

créditos dos permutantes da classe III serão pagos atrav és de 

dação em pagamento do terreno objeto da matrícula  43.497 do 

2º Cartório de Registro de Imóveis de Piracicaba,  a ser 

mantido em condomínio entre tais credores, observando -se a 

proporção dos seus créditos.  

  CREDOR CLASSE III  COM AÇÕES JUDICIAIS (Cláusul a  6 .3 .2) :   

 Os credores da Classe III que tenham ações judic iais em 

curso poderão ter os créditos sujei tos à recuperação judicial  

pagos nos termos estipulados nas c láusulas 6.3.1.1 e 6.3.1.3 se 

informarem tal  interesse, no prazo de 15 dias corridos a  

contar da publicação do aviso aos credores, mediante 

correspondência às recuperandas com cópia para a  

Administração Judicial ,  anexando o comprovante de 

protocolo da petição do credor requerendo a extinção da ação 

judicia l ,  com julgamento de mérito, com fundament o no 

artigo 487, III,  “b”, do CPC.  

 O pagamento do crédito em dinheiro, na forma da Cláusula 

6.3.1.1, será através de depósito judicial nos autos da ação 

judicia l ,  iniciando-se o prazo de pagamento a part ir da 

publ icação da sentença de extinção do feito em relação às 

recuperandas.   

 
 
 
 
 

 

  RECEBIMENTO EM DINHEIRO (Cláusula  6 .4 .1 . 1 ) :  

 Valor máximo a ser recebido nesta opção:  R$ 10.000,00 (dez mil  

reais)  

 Forma de pagamento: Parcela única a  ser paga em até 90 

(noventa) dias após a publ icação do edital de aviso a os credores 

sobre a homologação do plano de recuperação judicial .  

CLASSE IV – ME/EPP – OPÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
CRÉDITO 
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 Quitação: O credor que optar por receber o crédito na forma da 

cláusula 6.4.1.1, dará quitação ao pagamento de todo o crédito, por 

mais que seu crédito listado seja superior a R$ 10.000,00 .  Caso o 

crédito l istado seja inferior a R$ 10.000,00,  o credor receberá o valor 

do seu crédito.  

 CONDIÇÃO OBRIGATÓRIA :  Para receber o crédito em 

dinheiro na forma da cláusula 6.4.1.1,  deve o credor informar 

expressamente esta opção, conjuntamente com seus da dos pessoais 

(nome completo,  CPF e endereço) e dados bancários (nome do 

banco, número da agência e conta, tipo de conta –  corrente ou 

poupança),  NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS a 

contar da publicação do aviso aos credores informando a 

homologação do plano de recuperação judicial ,  através dos 

seguintes meios:  

 Carta registrada com aviso de recebimento,  ou por 

courier, efet ivamente entregue no endereço das 

recuperandas (Av. das Américas, 700, bloco 01, sala 107, 

Barra da Tijuca CEP 22631 -000, aos cuidados de Ronize 

de Castro Amaral –  tel 21-3485-1300 ) com cópia para  a 

Administração Judicial (Rua da Ajuda, nº 35, 17º andar,  

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.040 -915 –  

admjudcmdr@nraa.com.br ) ;  ou 

 E-mail efet ivamente entregue para 

sac@cmudar.com.br ,  com confirmação de entrega através 

do telefone (21) 3485-1300, com cópia para o e -mail da 

Administração Judicial  -  admjudcmdr@nraa.com.br.   

 OBSERVAÇÃO: OS CREDORES QUE JÁ INFORMARAM 

AS OPÇÕES DE RECEBIMENTO E SEUS DADOS 

BANCÁRIOS NA FORMA PREVISTA NO PLANO NÃO 

PRECISAM REALIZAR NOVA COMUNICAÇÃO.  

 CASO O CREDOR NÃO INFORME EXPRESSAMENTE 

SEU INTERESSE EM RECEBER SEU CRÉDITO NA FORMA 

ACIMA, O PAGAMENTO SE DARÁ NOS TERMOS POSTOS 

ADIANTE. 

  RECEBIMENTO PARCELADO (Cláusula  6 .4 .1 .2) :   

 Forma de Recebimento :  Os credores da Classe IV que não 

optarem expressamente pelo recebimento da quantia de R$ 

mailto:admjudcmdr@nraa.com.br
mailto:sac@cmudar.com.br
mailto:admjudcmdr@nraa.com.br
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10.000,00 na forma e prazo indicados no tópico anter ior,  

receberão seus créditos:  

  Com deságio/desconto de 30% sobre o valor l istado,  

corrigido pela TR (taxa referencial ).  

  Pagamento em parcelas anuais, no decorrer de 20 anos,  

a contar da homologação do plano.  

 Dados bancários :  Para o recebimento do seu crédito, deve 

o credor informar seus dados pessoais (nome completo,  CPF e 

endereço) e dados bancários (nome do banco e número da 

agência e conta),  com 10 (dez) dias de antecedência da data 

do pagamento ,  através dos seguintes meios:  

 Carta registrada com aviso de recebimento,  ou por 

courier, efet ivamente entregue no endereço das 

recuperandas (Av. das Américas, 700, bloco 01, sala 107, 

Barra da Tijuca CEP 22631 -000, aos cuidados de Ronize 

de Castro Amaral –  tel 21-3485-1300 ) com cópia para  a 

Administração Judicial (Rua da Ajuda, nº 35, 17º andar,  

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.040 -915 –  

admjudcmdr@nraa.com.br ) ;  ou 

 E-mail efet ivamente entregue para 

sac@cmudar.com.br ,  com confirmação de entrega através 

do telefone (21) 3485-1300, com cópia para o e -mail da 

Administração Judicial  -  admjudcmdr@nraa.com.br .   

 OBSERVAÇÃO: OS CREDORES QUE JÁ 

INFORMARAM AS OPÇÕES DE RECEBIMENTO E 

SEUS DADOS BANCÁRIOS NA FORMA PREVISTA 

NO PLANO NÃO PRECISAM REALIZAR NOVA 

COMUNICAÇÃO. 

  CREDOR CLASSE IV COM AÇÕES JUDICIAIS (Cláusula  6 .4 .2) :   

 Os credores da Classe IV que tenham ações judic iais em curso 

poderão ter os créditos sujei tos à recuperação judicial pagos 

nos termos est ipulados na c láusula 6.4.1 se informarem tal  

interesse , no prazo de 15 dias corridos a  contar da publ icação 

do aviso aos credores, mediante correspondência às 

recuperandas com cópia para a Administração Judic ial (nos 

endereços já indicados), anexando o comprovante de 

protocolo da petição do credor requerendo a extinção da ação 

mailto:admjudcmdr@nraa.com.br
mailto:sac@cmudar.com.br
mailto:admjudcmdr@nraa.com.br
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judicia l ,  com julgamento de mérito, com fundamento no 

artigo 487, III,  “b”, do CPC.  

 O pagamento do crédito em dinheiro, na forma da Cláusula 

6.4.1,  será através de depósi to judicial nos autos da ação 

judicia l ,  iniciando-se o prazo de pagamento a part ir da 

publ icação da sentença de extinção do feito em relação às 

recuperandas.   

 

  

 

 O início da fase de pagamento dos créditos está condicionado 

à inexistência de recurso judic ia l  contra a decisão 

homologatória do Plano de Recuperação Judicial ao qual  

tenha sido atribuído efeito suspensivo.  

 Os pagamentos em dinheiro se darão por meio de 

transferência bancária (TED ou DOC), ressalvadas as 

exceções previstas no PRJ, sendo essenci al que os dados 

bancários sejam informados através dos meios de 

comunicação previstos no PRJ (carta registrada) com precisão 

e com antecedência de 10 (dez) dias. Os pagamentos que não 

forem real izados em razão de o credor não ter informado 

seus dados bancários completos (inclusive com a 

especificação do tipo de conta) não serão considerados 

descumprimento ao PRJ.  

 

 

 
 

 É imprescindível  que os credores mantenham seus endereços 
atualizados através dos canais de comunicação abaixo 
indicados.  
 

 Os credores que receberem seus créditos por meio de 
cotas do Fundo de Investimento Imobiliário serão 
contatados oportunamente pela empresa que 
administrará o fundo através de correspondência com 
maiores informações sobre o cadastro a ser realizado .   

 

 A empresa que administrará o fundo não se confunde 
com o Administrador Judicial da recuperação .  

CONDIÇÕES PARA INÍCIO DA FASE DE PAGAMENTO 
 

NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DOS ENDEREÇOS 
ATUALIZADOS: 
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As comunicações, requerimentos e notificações a  serem realizadas 
pelos credores na forma Plano de Recuperação Judicia l devem feitas através de:  

 

 Carta registrada com aviso de recebimento, ou por courier, 

efetivamente entregue no endereço das recuperandas:  

o  Av. das Américas, 700, bloco 01, sala 107, Barra da 

Tijuca CEP 22631-000, aos cuidados de Ronize de 

Castro Amaral –  tel 21-3485-1300)   

o com cópia para  Galdino & Coelho Advogados (Av. Rio 

Branco, nº 138, 11º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ 

CEP 20.040-002 aos cuidados de Eduardo Takemi 

Kataoka –  tel- 21-3195-0240)  e  

o cópia para a Administração Judicial (Rua da Ajuda, nº 35, 

17º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.040 -915 –  

admjudcmdr@nraa.com.br ) ;  ou 

 E-mail efetivamente entregue para sac@cmudar.com.br  ,  com 

confirmação de entrega através do te lefone (21) 3485 -1300, com 

cópia para o e-mail da Administração Judicial   -  

admjudcmdr@nraa.com.br . .   

 
- IV- 

DAS ATIVIDADES DAS RECUPERANDAS  

 

10 .  Buscando se  a tua l i zar  com re l ação  à s  a t iv idades  da s  recuperanda s  e  

ve r i f ica r  sua  operac iona l idade ,  a  Admin i s t ração  Jud i c ia l  encaminhou 

correspondênc ia  a  mesma  com quest ionamentos  re lac ionados  à  a t iv idade ,  

e s t ru tura  f í s ica ,  f inance i ra  e  soc ie tá r ia ,  so l ic i tando -se ,  a inda ,  a s  

demonst rações  contábe i s  re l a t ivas  ao  mês  de  dezembro  de  2020 ,  conforme 

de te rmina  o  a r t i go  52 ,  IV ,  da  Le i  nº  11 .101/2005 1.  

 

                                                 
1 Art. 52. Estando em termos a documentação exigida no art. 51 desta Lei, o juiz deferirá o processamento da 
recuperação judicial e, no mesmo ato: (...) IV – determinará ao devedor a apresentação de contas demonstrativas 
mensais enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição de seus administradores; 

 

MEIOS DE COMUNICAÇÃO 
 

mailto:admjudcmdr@nraa.com.br
mailto:sac@cmudar.com.br
mailto:admjudcmdr@nraa.com.br
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11 .  Esta  A . J .  apresenta  a s  re sposta s  à  so l i c i tação  de  in formações  

env iada :   

 

a )  As recuperandas  contra ta ram ou  demi t i ram pessoa l  nos  ú l t imos  30 

( t r in ta )  d i a s?  Quantas  contra tações  ou  demissões  ocorre ram no per íodo? 

Qua l  o  número de  emprega dos  a tua i s  das  recuperandas?  

RESPOSTA:  Não houve  contratação ou demissão de pessoal  nos 

ú l t imos  30  ( t r inta)  dias  ( re ferente  ao mês  de  dezembro) ,  contanto  as  

recuperandas  com oi to  funcionár ios .  

b)  As recuperandas  paga ram d iv idendos  ou  d i s t r ibu í ram luc ro  aos  se us  

sóc ios/ac ion i s ta s  nos  ú l t imos  30  ( t r in ta )  d i a s?  

RESPOSTA:  Não 

c )  Nos ú l t imos  30  ( t r in ta )  d ia s ,  a s  recuperandas  a l iena ram a lgum a t ivo  ou 

deram em garant i a?  Fo i  rea l i zada  a lguma venda  operac iona l  (un idade 

hab i tac iona l )  nos  ú l t imos  30  ( t r in ta )  d ia s?  

RESPOSTA:  Não 

d)  Houve  a lguma a l te ração  nas  a t iv idades  das  recuperandas  em re l ação  ao 

mês  passado?   

RESPOSTA:  Não 

e )  As recuperandas  obt ive ram emprés t imos  e/ou f inanc iamentos  nos  

ú l t imos  30  ( t r in ta )  d i a s  pa ra  opera r  suas  a t iv idades?  Qua l  a  ga rant ia  

ofe r tada?  Qua l  o  des t i no  dos  recursos  tomados?  O cumpr imento  do  p lano 

de  recuperação  jud ic i a l  sof re rá  a lgum re f l exo  por  conta  des ta  med ida .   

RESPOSTA:  Não 

f )  Houve  a lgum incremento  de  rece i ta s  nos  ú l t imos  30 ( t r in ta )  d i a s?   
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RESPOSTA:  Não 

g )  As recuperandas  implementa ram,  nos  ú l t imos  30 ( t r in ta )  d i a s ,  a l guma  

po l í t ic a  de  redução de  cus tos  e  despesas  e/ou de  aumento  de  rece i t a s  de  

modo a  compat ib i l i za r  o  cumpr imento  das  obr igações  a  se rem assumidas  no 

p lano de  recuperação  jud ic i a l  com o regu la r  desenvolv imento  de  suas 

a t iv idades?  Qua i s  o s  números  aprox imados  do  eventua l  aprove i tamento 

obt ido?  

RESPOSTA:  Não.  Os  custos  já  foram reduzidos  ao  máximo nos  meses 

anter iores  ao pedido de  recuperação judic ia l .  

h)  As recuperandas  vêm rea l i zando a lgum t ipo  de  operação 

“ in te rcompany”?  Em caso pos i t ivo ,  f avor  exp l ica r  de  qua l  t ipo  e  qua l  o  

vo lume f inance i ro  da (s )  operação(ões ) .  

RESPOSTA:  S im, a  f im de  poder  honrar  com compromissos 

inadiáveis ,  inc lus ive  sa lár ios,  as  recuperandas  real izaram operações 

intercompany no mês  de  agosto  em valor  de  R$ 389 .631 ,00  ( t rezentos  e  

o i tenta  e  nove  mi l ,  se iscentos  e  t r inta e  um reais ) ,  que será  devolv ido 

ass im que poss íve l .  A lém disso,  as  recuperandas  e fe tuaram devolução 

de  intercompany (emprést imos  e  devoluções  pós -defer imento da  

Recuperação Judicia l )  num va lor  tota l  de  R$ 1 .030 ,00  (mi l  e  t r inta  

rea is ) .  

i )  Caso  nos  ú l t imos  30  ( t r in ta )  d i a s  e s te jam par t i c ipando ou pres tando 

se rv iços  pa ra  novos  empreend imentos/obras ,  que i ram as recuperandas 

in formar  qua i s  são  esses  novos  empreend imentos/obra ,  de ta lhando o  nome 

do  empreendimento ,  o  loca l  da  pres tação  dos  se rv iços ,  a  empresa  

contra tante  e  a  eventua l  pa r t ic ipação  das  recuperandas  no  

empreend imento ,  como sóc ia ,  condômina ,  quot i s ta ,  e tc .  

RESPOSTA:  Não 

j )  Favor  encaminhar ,  de  forma  ind iv idua l i zada ,  um re la tór io  a tua l izado ,  

que  ind ique  e  co mprove  o  loca l  e  a  obra  onde  se  encontra  a locado cada  
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equ ipamento ,  maqu iná r io  e  ve ícu lo  de  t i tu l a r idade ou  posse  das  soc iedades 

recuperandas ;  in formando a  pessoa  re sponsáve l  pe la  gua rda  dos  mesmos ;  a  

empresa  contra tante ;  o  contra to  v incu lado  e  seu  prazo ,  b em como a  

ind icação  se  o  bem é  própr io  ou  a l i enado f iduc ia r i amente ,  tudo 

cons iderando a  da ta  do  receb imento  des ta  correspondênc ia .  

RESPOSTA:  Tal  como já  esc larec ido em comunicações  anter iores ,  não 

exis tem equipamentos  a locados  em obras .  

k)  Cons iderando que os  índ ices  de  luc ra t iv idade  medem a  e f i c iênc ia  da  

empresa  em obte r  luc ro  a t ravés  de  suas  vendas ,  so l ic i t amos o  envio  dos 

ind icadores  de  margem bruta  e  margem l íqu ida  das  recuperandas  do  ú l t imo 

mês .  

RESPOSTA:  As recuperandas,  possuem apenas  algumas  unidades 

prontas  e/ou re tomadas ,  que  são vendidas  para  manter  as  operações 

do grupo,  sendo que o  es toque atual  de  R$ 69 .078 .042 ,70 ,  é  composto,  

quase  que na  sua  tota l idade,  por  empreendimentos  para l isados ,  que 

dependem do t ransi to  em ju lgado da decisão que homologou  o  Plano 

de  Recuperação para  re tomar as  obras .  Informamos a inda que a 

contabi l ização da  a t iv idade imobi l iária  se  dá pe lo  POC (Percent i le  Of 

Complet ion) .  Isso quer  dizer  que  o regis t ro  das  receitas  é  apurado 

como um percentual  do avanço de  obras .  Se  as  obra s  não avançam, 

mesmo que o  empreendimento tenha s ido 100% vendido,  as  recei tas  

não são reconhecidas ,  d is torcendo enormemente  a  le i tura  t radic ional  

de  um balanço qualquer  e  todos  os  índices  daí  decorrentes .  

l )  Cons iderando que  os  índ ices  de  e s t ru tura  de  cap i ta l  pe rmi tem a  aná l i se  

da  pos ição  de  end iv idamento  e  capac idade  da  empresa  em gera r  ca ixa  

suf i c i en te  pa ra  sa lda r  suas  d ív idas ,  d ian te  do  exposto ,  so l ic i t amos que  a s  

recuperandas  apresentem seus  re spec t ivos  ind icadores  de  pa r t i c ipação  de  

cap i ta l  de  te rce i ros  e  endiv idamento  de  cur to  e  longo prazo  do  ú l t imo mês .  

RESPOSTA:  A a l teração de  ta is  índices  dependerá ,  do 

t râns i to  em ju lgado do Plano de Recuperação Judic ia l ,  com a 
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obtenção de f inanciamento para avanço de  obra e  vendas .  Durante o 

mês  de  Novembro/2020  não  houve  pagamento aos  credores ,  

mantendo-se  os  índices  obt idos  no mês  anter ior ,  bem como a  

mensuração do endiv idamento,  f icando ta is  índices  pre judicados .  

Atualmente  as  recuperandas  não possuem part ic ipação de  capi tal  de 

terce i ros .  

m)  Visando mensura r  a  capac i dade de  pagamento  das  recuperandas ,  

so l i c i tamos env io  dos  índ ices  de  l iqu idez  corrente ,  l i qu idez  seca  e  l iqu idez  

ge ra l  dos  ú l t imos  3  ( t rê s )  meses   

RESPOSTA:  Com re lação aos índices  de l iquidez ,  como a  re tomada 

das  a t iv idades  das  recuperandas  depende da  con t inuidade do Plano de  

Recuperação Judic ia l  (“PRJ”) ,  o  cálculo  a tua l  de  ta is  índices  f ica  com 

uma e levada dis torção,  v is to  que o  ba lanço sofrerá um enorme 

impacto  contábi l  em suas contas patr imonia is .  Durante  o  mês  de 

Dezembro/2020  não houve  pagamento aos c redores ,  mantendo -se  os  

índices  obt idos  no mês  anter ior .  

Observação:  No mês  anter ior ,  o  ILG indicado constou como 0 ,65 ,  mas 

houve  um erro  de  digi tação sendo certo  que o  índice  correto  era  0 ,73 ,  

e levando-se  em relação aos  meses  anter iores  face  à  aquis ição d os 

fundos  para  cumprimento do PRJ .  
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n)  Favor  apresenta r  a  re l ação  dos  c redores  aderentes  de  cada  opção  de  

pagamento prev i s ta  no  PRJ ,  em formato  PDF e  exce l .  

RESPOSTA:  Segue anexo.  Tendo em v is ta  que  o  PRJ  prevê  que os 

credores  que não optarem pelo recebiment o através das c láusulas  

6 .1 .1 . 1  (Classe  I )  e  6 .3 . 1 . 1  (Classe  III )  serão pagos  a través  de  Cotas  de 

Fundo Imobi l iár io ,  a  p lani lha  contempla  a  integral idade dos  credores 

das  re fer idas  Classes .  

Exclus ivamente no caso de as  Cotas de  Fundo de 

Invest imento não se rem suf ic ientes  para  o  pagamento do credor 

Classe  I  e  do credor  Classe  III  que  houver  va l idado seu cadastro  na 

página  de  internet  do Adminis t rador  do Fundo,  no Prazo de  Val idação 

de  Cadastro ,  o  pagamento será  real izado nos  termos das  cláusulas  

6 .1 .1 .3  e  6 . 3 . 1 .3 ,  respect ivamente ,  conforme Plano aprovado.  

Os  credores  c lasse II  não constam da plani lha ,  pois  a  forma 

de  pagamento não depende de  uma opção por  parte  dos  credores,  

sendo certo  que o  pagamento ocorrerá  na  forma indicada na  le t ra  “o” 

abaixo.  
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Em re lação aos  credores  Classe  IV que não optaram pelo  recebimento 

através  da  cláusula 6 .4 . 1 .1 ,  es tes  serão pagos  conforme o  disposto  na 

c láusula 6 .4 .1 .2 .  (Doc .  nº  01 )  

o)  Favor  apresenta r  c ronograma  de  pagamento ,  conforme as  cond ições  do 

PRJ  homologado .  

RESPOSTA:  Considerando que os prazos começam a  contar  da 

publ icação da  homologação do PRJ ,  temos:  

Credores  Classe I  (Trabalhis ta)  

•  Os  credores  que optaram pelo  recebimento através  da  c láusula 

6 .1 .1 . 1  –  Recursos Financeiros  de Liquidez Imediata –  Dinheiro ,  

receberam a quantia  tota l  de  a té  R$ 5 .000 ,00 (c inco mi l  rea is )  em 5  

(c inco)  parce las ,  mediante  a  t ransferência  de  recursos f inanceiros  –  

d inheiro ,  sendo a  pr imeira  em até  90  (noventa)  dias  após  a  

homologação em juízo  do Plano de Recuperação Judicia l  aprovado na 

AGC. 

•  Os credores  que optam pelo  recebimento através  da  c láusula  6 .1 . 1 .2  

–  Cotas  de  Fundo de  Invest imento Imobi l iár io :  as  cotas  do Fundo já  

disponíve is  aos  credores  t rabalhis tas .  Os  credores  terão o  prazo de  60 

(sessenta)  meses ,  a  contar  da publ icação da  homolog ação do Plano de 

Recuperação Judicia l  ou da  habil i tação do seu crédi to ,  o  que  ocorrer 

poster iormente ,  para  va l idarem seu cadastro  perante  o  Adminis t rador  

e ,  uma vez  rea l izado,  receberão as  Cotas  de  Fundo de  Invest imento 

Imobi l iár io  de propriedade das Recup erandas ,  v ia  mercado 

secundário ,  após  a  integra l ização dos  Empreendimentos ,  observados 

os  termos  e  condições  prev is tos  na  c láusula  6 .7  (“Prazo de  Val idação 

de  Cadastro”)  do Plano.  

•  Os  crédi tos  t rabalhis tas  de  natureza  es tr i tamente  sa lar ia l ,  a té  o 

l imite  de  5  (c inco)  sa lár ios  mínimos  por  credor  t rabalhis ta ,  vencidos 
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nos  3  ( t rês)  meses  anter iores  à  Data  do Pedido,  foram pagos  no prazo 

de  30  ( t r inta)  dias  corr idos  da  homologação judic ia l  do Plano.  

Credores  Classe II  (Garant ia  Real)  

•  Dação em Pagamento –  Credores  Permutantes  com Garant ia  Real :  os  

credores  permutantes  receberão na  forma da  c láusula  6 .2 . 1 .1  do Plano 

de  Recuperação Judic ia l  Aprovado.  A  incorporadora  Ross i ,  promitente 

compradora  do terreno loca l izado na  c idade de  Pirac icaba es tá 

cumprindo o  prazo es tabelec ido em contrato ,  nos  termos  da  c láusula  

5 .1 .3  e  do Anexo I  do arquivo.  A  expectat iva  é  de  que as  unidades 

se jam entregues  em até  36  ( t r inta  e  se is )  meses a  contar  do 

lançamento do empreendimento da  Ross i ,  conforme prev is to  no PRJ .  

•  Dação em Pagamento  –  Bens  Originár ios :  a  t ransferência  do imóvel  

aos  Credores  com Garant ia  Real  se  dará  por  meio de  carta  de 

adjudicação a  ser  expedida  pe lo  Juízo da  Recuperação Judic ia l  a  cada 

um dos  Credores  com Garant ia  Real .  Para  f ins  de expedição da carta  

de  adjudicação,  as  Recuperandas  devem pet ic ionar  em conjunto  com o 

Credor .  Em re lação ao credor  Posta l is ,  as  Recuperandas  aguardam o 

contato  para  prov idenciarem a  carta  de  adjudicação,  tendo em v is ta  

que  o  credor  se  manteve  s i lente  a té  o  momento.  

Em re lação ao cred or  R2C,  as  Recuperandas  já  not i f icaram o credor  

para  receber  o  pagamento tota l  do seu crédi to  cons is tente  nos  sa ldos 

remanescentes  das  unidades do Empreendimento Ágata .  Nesse 

sent ido,  a  R2C já  habi l i tou uma conta  corrente  da  CMDR 

Incorporações  que será  con tro lada  pe lo  credor ,  cujos  va lores  es tão 

sendo lá  depos i tados ,  na medida  em que es tão sendo l iberados.  As 

Recuperandas  pet ic ionaram junto  ao ju ízo  da  recuperação judic ia l  

requer imento ple i teando o  reconhecimento da  qui tação das 

obr igações das Recuperandas perante  a  credora  R2C,  no que diz 

respei to  ao  crédi to c lasse  II  ante  a  t ransferência  da  integra l idade dos 

sa ldos devidos  pe los  adquirentes  das unidades  do Res idencia l  Ágata 

dados  em garant ia  para  qui tação integra l  dos crédi tos  com garant ia  
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rea l .  O juízo in t imou o  Adminis t rador  Judic ial  para se  mani fes tar  

sobre  o  pedido.  Com o defer imento do pedido será cancelado do 

pass ivo  da  companhia  o  montante  l i s tado na  c lasse  II  do QGC em 

favor  do Banco PAN (que cedeu os crédi tos  que det inha contra  a  

Recuperanda para  a  R2C) no tota l  de  R$ 12 .341 .647 ,18 .  

•  Dação em Pagamento –  Bens  S imi lares :  tendo em vis ta  não haver 

bens  s imi lares ,  não haverá  pagamento nessa  modal idade,  sendo que 

todos  os  credores  já  es tão com a  forma de  pagamento def inida .  

Credores  Classe III  (Quirogra fár ios)  

•  Os  credores  que optaram pelo  recebimento através  da  c láusula 

6 .3 .1 . 1  –  Recursos Financeiros  de  Liquidez  Imediata –  Dinheiro ,  

receberam a  quant ia  tota l  de  a té  R$ 3 .000 ,00  ( t rês  mi l  reais ) ,  mediante 

a  t ransferência  de  recursos  f inanceiros  –  d inheiro ,  em até  90  

(noventa)  dias  após  a  homologação em juízo  do Plano de  Recuperação 

Judic ia l  aprovado na  AGC.  

•  Os  credores  que optaram pelo  recebimento através  da  c láusula 

6 .1 .1 .2  –  Cotas  de Fundo de  Invest imento Imobi l iár io :  as  cotas  do 

Fundo já  es tão dispon íve is  aos  credores .  Os  credores  terão o  prazo de  

60  (sessenta)  meses ,  a  contar  da  publ icação da  homologação do Plano 

de  Recuperação Judic ia l  ou da  habi l i tação do seu crédi to ,  o  que 

ocorrer  poster iormente ,  para  va l idarem seu cadastro  perante  o  

Adminis t rador  e ,  uma vez  rea l izado,  receberão as  Cotas de  Fundo de  

Invest imento Imobi l iár io  de  propriedade das  Recuperandas ,  v ia  

mercado secundário ,  após  a  integra l ização dos  Empreendimentos 

Integra l izados ,  observados  os  termos  e  condições prev is tos  na 

c láusula 6 .7  (“Prazo de  Val idação de  Cadastro”)  do Plano.  

•  Credores  Permutantes  Quirografár ios :  os  credores  permutantes  

receberão na forma da  c láusula  6 .3 . 1 .4  do Plano de  Recuperação 

Judic ia l  Aprovado.  O cronograma da incorporadora  Ross i  es tá sendo 

cumprido,  nos  termos  d a  c láusula 5 .1 .3  e  do Anexo I  do  
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arquivo.  A  expectat iva  é  de  que as  unidades  se jam entregues  em até 

36  ( t r inta  e  se is )  meses a  contar  do lançamento do empreendimento 

da  Ross i ,  conforme prev is to  no PRJ .  

Classe  IV (Crédi tos  ME e  EPP)  

•  Os  credores  que optara m pelo  recebimento através  da  c láusula 

6 .4 . 1 . 1  –  Recursos Financeiros  de  Liquidez  Imediata –  Dinheiro ,  

receberam a quant ia  tota l  de  a té  R$ 10.000,00 (dez  mi l  rea is ) ,  

mediante  a  t ransferência  de recursos  f inanceiros  –  d inheiro ,  em até 90 

(noventa)  dias  após  a  homologação em juízo  do Plano de  Recuperação 

Judic ia l  aprovado na  AGC.  

•  Os  credores  que não optaram pelo  recebimento através  da  c láusula 

mencionada ac ima,  receberão seus  crédi tos  em dinheiro,  na  forma da  

c láusula 6 .4 .1 .2  do PRJ  aprovado .  

p)  Favor  in formar  se  foram rea l izados  pagamentos  de  c redores  no  ú l t imo 

mês .  Caso  pos i t ivo ,  favor ,  fornecer  os  comprovantes  de  pagamento.  

RESPOSTA:  No mês  de  dezembro  não t ivemos novos  pagamentos .   

q )  Favor  apresenta r  c ronograma  de  const i tu ição  do Fundo de  

Inves t imento  Imobi l i á r io  e  de  in tegra l i zação ,  in formando se  já  fo i  

des ignado seu  ges tor  e  admin i s t rador .  Em caso  pos i t ivo ,  ind ica r  o  nome ,  

CNPJ e  cana i s  de  conta to  com os  c redores .  

RESPOSTA:  O prazo para  a  const i tuição do FII ,  integra l ização dos 
terrenos  e  disponibi l ização da s cotas  para os  credores  é  de  a té  12 
(doze)  meses  para os  credores  c lasse  I  e  24  (v inte  e  quatro)  meses 
para  os  credores  c lasse  III ,  a  part i r  da  publ icação da  homologação do 
PRJ .  
Muito  embora  as  Recuperandas  tenham pet ic ionado nos  autos  da 
Recuperação Judicia l  so l ic i tando a  prorrogação do prazo prev is to  na  
Cláusula  6 .1 .1 .2  do PRJ ,  em razão do atraso  na  const i tuição do FII ,  
proveniente  do es tado de ca lamidade públ ica ocas ionado pe la 
pandemia  de  Covid -19 ,  ao  longo do mês  de  novembro de  2020 ,  antes  
da  decisão do juízo  sobre  o  pedido em re ferência ,  as  Recuperandas 
conseguiram f ina l izar  o  procedimento de  const i tuição do FII ,  
es tando,  portanto,  as  cotas  disponíve is  para  os  credores .  
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Em 10/11/2020 ,  ocorreu a  l iquidação da  ofer ta  públ ica  de  dis t r ibuição 
de  cotas  nº  CVM/SRE/RFI/2020/0052 ,  o fer ta  essa  conduzida  de 
acordo com as normas  da  Comissão de  Valores  Mobi l iár ios  –  CVM, já  
tendo s ido e fe tuada a  t ransferência  dos  empreendimentos  At lânt ico  e  
Serrano para  o  FII .  
Portanto,  os  re fer idos  terrenos já  foram devidamente i ntegra l izados 
no Fundo de  Invest imento Energy  Resort ,  inscr i to  no CNPJ sob o  nº  
36 .969 .658/0001 -53 ,  bem como as  cotas  de  part ic ipação já  se 
encontram disponíve is  para  dação em pagamento aos  credores ,  
conforme prev is to  no PRJ .  
Toda a  documentação do FII  enc ontra -se  no s i te  da CVM através  do 
seguinte  caminho:  
 
1 º  Passo:  www.cvm.gov.br   
2 º  Passo:  c l icar  em centra l  de  s is temas   
3 º  Passo:  c l icar  em consul ta  fundos   
4 º  Passo:  c l icar  em Fundos  de  invest imento  
5 º  Passo:  d igi ta r  Energy  Resort  e  o  código que aparece  ao  lado di re i to  
6º  Passo:  c l icar  em ENERGY RESORT FUNDO DE INVESTIMENTO 
IMOBILIÁRIO 
7º  Passo:  c l icar  em:  “Cl ique aqui”  
 
Ato  cont ínuo,  as  Recuperandas  já  começaram a  pet ic ionar  em 100% 
dos  processos  at ivos  do Grupo CMD R envolvendo credores 
concursa is ,  informando sobre  a  disponibi l ização das  cotas  e  
consequente qui tação da  dív ida.  
 
Conforme informado prev iamente ,  a  empresa  Reag Dis tr ibuidora  de  
Tí tulos  e  Valores  Mobi l iár ios  Ltda. ,  inscr i ta  no CNPJ sob o  nº 
28 .529 .686/0001 -21 . ,  fo i  contratada como Adminis t radora  do FII  e  a  
empresa  WNT Gestora  de  Recursos Ltda. ,  inscr i ta  sob o  CNPJ n. º  
28 .529 .686/0001 -21  fo i  contratada como gestora  do FII .  
 
Para  o  auxí l io  na  es truturação do FII  as  Recuperandas  contrataram o 
escr i tór io  Monte i ro,  Rusu,  Cameirão,  Bercht  e  Grotto l i  Advogados  que 
es tá  pres tando Assessor ia  Jur ídica  na Estruturação de  Oferta  Públ ica  
de  Cotas  de  Fundos  de  Invest imento Imobi l iár io .  
 
Dentro  do escopo de  a tuação do escr i tór io  es tá  o  seguinte :  
 
(a)  a  indicação e  auxí l io  na  negociação e  contratação dos  pres tadores 
de serv iço  de  fundo de  invest imento imobi l iár io  (“FII”) ,  ta is  como 
adminis t rador ,  ges tor ,  ins t i tuição f inanceira  responsável  pe la 
dis t r ibuição de  cotas ,  serv iço  de  contato  di re to  aos  credores ,  entre 
outros ;  
(b)  a  es t ruturação e  const i tuição do Fundo que terá  por  objet ivo  a  
incorporação de  a t ivos  a tua lmente  det idos  pe las  Recuperandas ,  bem 
como a  t ransferência  desses  a t ivos ;  

http://www.cvm.gov.br/
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(c)  a  preparação de  toda a  documentação necessár ia  para  a  rea l ização 
de  ofer ta  das  cotas  do  Fundo,  a  ser  rea l izada sob o  regime de  ofer ta  
públ ica ,  nos  termos  da Instrução no 400 da  Comissão de  Valores  
Mobi l iár ios;  e  
(d)  assessor ia  na t ransferência das cotas  do Fundo aos  credores  do 
Grupo CMDR, a  ser  rea l izada no mercado secundário e le t rônico de 
negociação da  B3 S .A.  –  Bras i l ,  Bolsa ,  Balcão (“B3”) ,  mediante  dação 
em pagamento das cotas  do Fundo aos  seus  credores ,  nos  termos  do 
Plano de  Recuperação Judic ia l  do Grupo CMDR aprovado por  seus 
credores .  
 
O Edita l  informativo  aos  credores  sobre  a  const i t uição do FII  fo i  
publ icado no dia 21/01/2021 ,  tanto  no DJE quanto no Valor 
Econômico.  A lém disso,  as  Recuperandas  disponibi l izaram canal  
interno,  por  meio  do e -mai l  fundo@cmudar.com.br ,  para  assessorar os  
credores  na  obtenção de  informações  e  sanar  dúvidas  re lac ionadas  ao 
FII .  A lém disso,  as  Recuperandas  já  enviaram para  o  Adminis t rador 
Judic ia l  os  dados a tua l izados  dos c l ientes  que conseguiram ser  
contatados  a través  do ca l l  center  contratado.  
 
r )  Favor  in formar  a  s i tuação  da  comunicação  com os  c redores  aderen tes 

das  c l áusula s  6 .3 .1 .2  e  6 .3 .1 .3  pa ra  f ins  de  e fe t ivação  da  t ransfe rênc ia  das 

cota s  do fundo de  inves t imento  const i tu ído .   

 

RESPOSTA:  O Edita l  informativo  aos  credores  sobre  a  const i tuição 

do FII  fo i  publ icado no dia 21/01/2021 ,  tanto no DJE quanto no V alor 

Econômico.  A lém disso,  as  Recuperandas  disponibi l izaram canal  

interno,  por  meio  do e -mai l  fundo@cmudar.com.br ,  para  assessorar os  

credores  na  obtenção de  informações  e  sanar  dúvidas  re lac ionadas  ao 

FII .  A lém disso,  as  Recuperandas  já  enviaram para  o  A dminis t rador 

Judic ia l  os  dados a tua l izados  dos c l ientes  que conseguiram ser  

contatados  a través  do ca l l  center  contratado.  

 

1 )  Disparo  de  SMS com o mesmo conteúdo do edi ta l :  as  recuperandas 

es tão negociando a  contratação de  um s is tema de  envio  em que o 

credor  poderá  conf i rmar  o  recebimento com um c l ique.  O envio  será  

fe i to  para  os  números  de  te le fone  enviados  pe los  credores  no ca l l  

center  e  números  adic ionais  fornecidos  pe lo  Adminis t rador  Judic ia l  e  

gerará  um token de ident i f icação do credor ;  
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2)  Na ausência  de  número de  te le fone,  envio  de e -mai l  com o mesmo 

conteúdo do edi ta l  com comprovante  de  recebimento;  e  

 

3 )  Na ausência  de número de  te le fone  e  e -mai l ,  envio de  carta  cujo 

formato as  recuperandas  a inda aguardam retorno do Adminis t rador  

Judic ia l .  

 

Considerando o  número e levado de  credores ,  as  recuperandas  es tão 

organizando os  dados  a tua l izados para  poster ior  envio ,  dando 

pr ior idade ao envio dos  credores  c lasse  I .  

 

s )  Favor  in formar  em que  cons i s t i rá  o  ob je t ivo  do  Fundo de  Inves t imento 

Imobi l i á r io  em re lação ao s  imóvei s  que  se rão  in tegra l i zados  ( se  o  fundo 

desenvolverá  empreend imentos  nos  imóve i s ,  se  o  fundo venderá  os 

imóvei s ,  ou  a lguma out ra  des t inação) ,  e sc l a recendo a inda  qua i s  os  recursos  

u t i l i zados  pa ra  fomenta r  o  desenvo lv imento  do  empreend imento ,  conforme  

re sposta  fornec ida  no  i t em “q”  do  16º  Re la tór io  Mensa l .   

RESPOSTA:  O objet ivo  inic ia l  do Fundo de  Invest imento Imobi l iár io 

será  o  desenvolv imento dos  empreendimentos  objeto  das  respect ivas  

SPEs,  conforme proje tos  execut ivos  já  aprovados e  ava l iação 

apresentada na  AGC que aprovou o  PRJ .  Para  tanto ,  os  cot is tas  

poderão de l iberar a  melhor  forma para  captação de recursos,  por 

exemplo,  a  emissão de  cotas  para  invest idores  ou a  obtenção de  l inha 

de  crédi to ,  conforme prát icas  usualmente  adotadas no mercado.  

Ainda ,  caso não se ja  de interesse do cot is ta  aguardar  o 

desenvolv imento dos  empreendimentos ,  será  poss íve l  negociar  as  

cotas  no mercado secundário ,  poss ibi l i tando,  ass im,  que novos  

interessados ingressem no Fundo de Invest imento Imobi l iár io  como 

cot is tas .  De qualquer  maneira ,  a  decisão f ina l  acerca  do 

desenvolv imento,  des t inação dos  at ivos  e  eventual  a l teração de 

proje to  dos  empreendimentos  caberá  aos  cot is tas  do Fundo de  
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Invest imento Imobi l iár io ,  conforme dispos ição padrão de  regulamento 

de  funcionamento do Fun do.  

t )  Favor  in formar  o  vo lume de  c réd i to  j á  ader ido  no Fundo de  

Inves t imento  Imobi l i á r io :   

RESPOSTA:  As  Recuperandas  contrataram uma equipe  de  ca l l  center 

que  es tá  entrando em contato  com os  credores  para  va l idar  e  a tua l izar  

as  informações  de cadastro ,  para  fac i l i tar  o  cadastramento junto  ao  

Adminis t rador  do FII  para  poster ior dação em pagamento das  cotas  

do fundo de  invest imentos .  Apesar  dessa  a tua l ização de  dados  não 

garant i r  e  não cons is t i r  na  t ransferência  de  propriedade das  Cotas  do 

Fundo,  mediante  dação  em pagamento,  t ra ta -se ,  no entanto,  de  uma 

etapa importante  para  que o Adminis trador  do Fundo cons iga  a fer i r  a  

verac idade das  informações  com mais  fac i l idade e  agi l izar  o  processo 

de  dação.  

As Recuperandas es tão mantendo o  canal  de comunicação aberto  com 

todos  os  credores já  tendo disponibi l izado,  inc lus ive,  um e -mai l  

exc lus ivo  para eventuais  dúvidas  em re lação ao FII  e  a tua l ização de 

cadastro :  fundo@cmudar.com.br .  

O volume de  crédi to  que at ivamente  já  a tua l izou os  dados  para  futura  

dação em pagamento atra vés  de  cotas  de  FII  é  de  R$ 44 .353.948,53 

(quarenta  e  quatro  mi lhões ,  t rezentos  e  c inquenta e  t rês  mi l ,  

novecentos  e  quarenta  e  o i to rea is  e  cinquenta  e  t rês  centavos) ,  a té  o 

momento,  d is t r ibuídos  entre  as  c lasses  I  e  III .  

Essa  a tua l ização de  dados  não gar ante  e  não cons is te  na t ransferência 

de  propriedade das Cotas de  Fundo,  mediante  dação em pagamento.  

Trata -se  de  uma ati tude  adotada pe las  Recuperandas com o intui to  de  

fac i l i tar  comunicação do Adminis t rador  do Fundo e  agi l izar  o  próprio  

processo de  dação em pagamento.  
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u)  Favor  in formar  o sa ldo  de  c réd i to que  a inda  não tenha  se  man i fe s tado 

para  adesão  nas  opções  prev i s ta s  nas  c l áusu la s  6 .3 .1 .1  e  6 .3 .1 .2  pa ra  f ins  de  

apuração dos  c redores  que  re s ta ram inc lu ídos  na  forma  da  Cláusu la  6 .3 .1 .3 .   

RESPOSTA:  Conforme es tabelec ido no PRJ ,  apenas na  hipótese  de se 

esgotarem as  cotas  do FII  (o  que não ocorreu)  é  que  os  credores  

poderão ser  inc luídos  para  recebimento na  forma da  c láusula  6 .3 . 1 .3  

do PRJ .  

v)  Favor  in formar  se  fo i  concre t i zada  a  captação  de  novos  recursos  

f inance i ros  –  Emprés t imo DIP –  p rev is ta  na  c láusu la  5 .1 .2  do  P lano  de  

Recuperação  Judic ia l .   

RESPOSTA:  Não.  As  recuperandas enviaram not i f icação à  R2C 

des is t indo do DIP,  diante  da  ausência  de  caráter  v inculante  e  da 

ausência  de  prev isão de  aporte f inanceiro  na  c ompanhia ,  pois  não há 

igualmente  prev isão de  conclusão das  condições  suspensivas .  Em 

para le lo ,  es tamos es tudando propostas  de  in jeção de  dinheiro  no 

curto  prazo,  em condições  econômico -f inanceiras  mais  a t ra t ivas  do 

que o  DIP anter ior.  

w)  Favor  in formar  se  as  recuperandas  j á  e fe t iva ram a  venda  dos  te r renos  

ob je tos  das  matr í cu l a s  nº  98 .337  (Tauba té/SP)  e  nº  61 .599  (Mog i  das 

Cruzes/SP) ,  ob je to do  ped ido formulado nos  au tos  da  Recuperação 

Jud ic ia l ,  au tor i zado pe lo  Ju ízo  em novembro de  2019  e  qua l  o  va lor  

captado com a  venda .   

RESPOSTA:  Em relação ao terreno objeto  da  matr ícula n . º  98 .337  foi  

ass inado Contrato  Part icular  de  Promessa  de  Compra  e  Venda em 23 

de  abr i l  de  2020 .  No entanto,  a  concret ização do negócio  a inda 

depende da  conclusão da  Due Dil igence  por  parte  do Promissár io  

Comprador  e  do cumprimento de  determinadas  condições  resolut ivas  

por  parte  da  Promitente  Vendedora ,  inc luindo,  mas não se  l imitando,  

a  l iberação da  penhora  gravada pe lo  credor  Extrat iva  de  Argi la  sobre 

re fer ido imóvel  que,  apesar  do of íc io  e xpedido pe la  ju íza  da 
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Recuperação Judic ia l  determinando a  sua  imediata l iberação,  as  

recuperandas  ainda não obt iveram sucesso no seu e fe t ivo 

levantamento na vara  de  or igem.  

Refer ida  l iberação se  tornou a inda mais  morosa ,  tendo em v is ta  que,  

nos  autos  do processo que determinou a  penhora do terreno,  em 

segunda ins tância ,  em completo  desacordo com a  decisão do próprio  

agravo movido pela  Extrat iva  de  Argi la  nos  autos  do processo de 

Recuperação Judicia l ,  a  turma entendeu que o  crédi to  do credor  ser ia  

extraconcursal  em uma decisão acometida  por  diversos  v íc ios  que 

foram devidamente apontados  em sede de  Embargos  de  Declaração e ,  

caso necessár io ,  Recurso Especia l .  Caso o  negócio se  conf i rme,  o  

preço acordado foi  de  R$ 2 .250 .000,00  (dois  mi lhões ,  duzentos  e  

c inquenta  mi l  rea is ) ,  sendo uma parce la  de  R$ 112 .500 ,00  (cento  e  

doze  mi l  e  quinhentos  rea is )  e  tr inta  parce las  de R$ 67 .500 ,00  

(sessenta  e  sete  mil  e  quinhentos  rea is ) .  

Em re lação ao terreno objeto  da matr ícula  61 .559,  ta l  como já  

informado na  Sol ic i tação de  Inf ormações  e  Providências  de  novembro  

de  2019 ,  as  recuperandas  al ienaram refer ido imóvel  pe lo  montante  de 

R$ 907 .616 ,44 ,  dev idamente  a tua l izado até  o  momento do pagamento.  

O va lor  fo i  revert ido para  pagamento dos  credores  optantes  pe lo 

recebimento em dinheir o  e  cont inuidade das operações das 

recuperandas  inc luindo pagamento de  fornecedores  extraconcursa is ,  

sa lár ios  de  funcionár ios  e  a luguel  de sa la .  

x)  Favor  in formar  se  a  Ross i  Engenhar i a  e  Pa r t i c ipações  S/A j á  se  

pos ic ionou quanto à  aqui s i ção  do  te r reno ,  nos  te rmos da  C láusu la  6 .2 .1 .1  e  

6 .3 .1 .4 .  Caso  a  Ross i  Engenhar ia  tenha  se  man i fe s tado  pos i t ivamente ,  favor  

in formar  a  a tua l  s i tuação  da  outorga  da  e sc r i tu ra  de f in i t iva  de  compra  e  

venda  na  promessa  de  compra  e  venda ce l ebrada  ent re  a s  Recuperandas  e  a  

const ru to ra ,  nos  te rmos da  C láusu la  5 .1 .3 .  

RESPOSTA:  O pedido de  aprovação do proje to  fo i  protocolado na 

Prefe i tura  e  gerou  uma pendência  v is to  que o  tamanho pretendido 
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para  as  unidades  divergia  do l imite lega l .  Em dezembro 2020 ,  no 

entanto,  fora  aprovada a  Lei  Com plementar  n . º  421  de  15  de  dezembro 

de  2020  que disc ipl ina  o  uso e  ocupação do so lo .  Com isso  a  Ross i  

responderá  o  “Comunique -se”  expedido pe la  prefe i tura  informando 

sobre  o  enquadramento do tamanho das  unidades  na  legis lação 

prosseguindo com a  aprovação d o proje to  na  prefe i tura .  Segue 

pendente  o  re torno  da  SEMAE (Serv iço  Munic ipa l  Autônomo de  Água)  

sobre  a  prev isão de  abastec imento da  região.  A  Prefe i tura  es tá 

funcionando com apenas  a lguns  poucos  setores  em rodíz io  de  

funcionár ios  com horár ios  reduzidos pa ra  a tendimento,  em razão do 

COVID-19 ,  o  que  es tá  a fe tando a  agi l idade do processo de  aprovação.  

(Doc .  nº  02 )  

y )  Favor  in formar  se  os  c redores  Car los  Eduardo P in to ,  Cass i a  Reg ina  

Brandão ,  Clodoa ldo Moreno da  Pa ixão ,  Davi  José  Fre i re  Por te l la ,  Deyv id 

S i lva  Pau la ,  Dr ie l ly  Kar ina  Fe l ipe ,  E l ia s  Br i to  de  L ima ,  Fab io la  Mar ia  

Pe ixoto de  Vasconce l los ,  Guarac in i r  Mendes  de  Carva lho ,  Izabe l  de  Je sus 

Santos ,  Jussa ra  Bragança  e  Mar ins  de  Ol ive i ra ,  Kedson Rafae l  Kle in 

Be l lo t t i ,  Manoel  Franc i sco  de  A lme ida ,  Mar i a  Cr i s t ina  A l l eon i ,  Mar i a  José  

Ga lvão ,  Níd ia  Nasc imento  de  Barros ,  Te lma  de  Araújo  Costa ,  Wa l l ace  

Aparec ido  Arruda  Machado e  Outro ,  Cr is t i ane  dos  Santos  e  Mar i a  R i ta  da  

S i lva  já  de ram cumpr imento  ao  que  de termina  a  c láusu la  6 .3 .2  do  PRJ.  

RESPOSTA:  Sra .  Maria  Cris t ina  A l leoni  enviou uma cópia  da  pet ição 

protocolada nos  autos  do processo requerendo a  ext inção em função 

da  opção pe lo  recebimento através da  c láusula  6 .3 .1 .2 .  Refer ida 

pet ição a inda es tá pendente  de  apreciação.  Estamos aguardando o  

cumprimento integra l  das  co ndições  prev is tas  na  c láusula  6 .3 .2  do 

PRJ  para  e fe tuar o  pagamento.  Os  demais  credores  a inda não 

cumpriram o disposto .  

z )  Favor  in formar  se  os  c redores  Car l indo Be lmi ro ,  Va lé r ia  Carva lho  Far ia  

e  Cr i s t iane  de  Santos  L ima  j á  t i ve ram seus  c réd i tos  qu i tados  na  f orma 
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pre tendida .  Em caso  pos i t ivo ,  favor ,  fornecer  os  comprovantes  de  

pagamento.   

RESPOSTA:  As  Recuperandas  entraram em contato  com todos  os  

credores  informando sobre  o pedido de  reconsideração do AJ  e  

quest ionando se  a inda é  do interesse  do credor  o  receb imento através 

das  c láusulas  6 .1 .1 .1  ou 6 .3 .1 .1 ,  conforme o  caso.  

As  recuperandas  estão aguardando re torno dos  Srs .  Car l indo e  Valér ia  

para  prosseguir  com o pagamento.  

A  credora  Cris t iane  dos  Santos  prec isa  cumprir  o  disposto  na  c láusula 

6 .3 .2  do PRJ .  

aa )  Favor  in formar  se  j á  foram requer idos  os  e sc l a rec imentos  a  re spe i to  da  

forma  de  pagamento  aos  c redores  Mari a  Ri ta  S i lva  e  Evera ldo  Bi spo  de  

Deus .   

RESPOSTA:  As  Recuperandas  entraram em contato  com todos  os  

credores  informando sobre  o pedido de  reconsideração d o AJ  e  

quest ionando se  a inda é  do interesse  do credor  o  recebimento através 

da  c láusula  6 .3 . 1 . 1 .  

A  credora  Maria Ri ta  da  S i lva  prec isa  cumprir  o  disposto  na  c láusula 

6 .3 .2  do PRJ .  Ainda es tamos aguardando o  re torno do credor  Evera ldo 

Bispo de Deus  para  pro sseguir  com o pagamento.  

bb)  Diante  do  cenár io  g loba l  de  pandemia  causada  pe lo  COVID -19 ,  favor 

in formar  os  eventua i s  impac tos  ge rados  em re l ação  à s  a t iv idades  das  

recuperandas  e  ao  cumpr imento  do  PRJ .   

RESPOSTA:  Apesar  de  a  Pandemia  causada pelo  COVID -19  ter  

impactado negat ivamente  os  prazos  e  o  curso dos  t rabalhos  em todos 

os  Órgãos e  es feras  de  contro le  do país ,  produzindo enormes  atrasos  e  

t ranstornos  em todas  as  e tapas  do processo,  as  Recuperandas  não 

mediram es forços e ,  conforme informado no i tem Q do pres ente 





36 

 

 

re la tór io ,  o  Fundo de  Invest imento Imobi l iár io  (“FII”)  já  se  encontra 

devidamente  const i tuído.  

O impacto  da  pandemia  também vem causando enormes  atrasos  nas 

l iberações  de  gravames  das  recuperandas .  Apesar  de  a  ju íza  da 

Recuperação Judicia l  já  ter  dete rminado a  baixa  de  todos  os  gravames 

de  imóveis  das  Recuperandas,  a inda exis tem penhoras  nos imóveis  

que  const i tui rão o  patr imônio  do Fundo que precisam ser 

e fe t ivamente  baixadas ,  mas as  Recuperandas  só  conseguiram acesso 

(res tr i to)  ao  fórum no mês de  agos to ,  quando conseguiram pet ic ionar 

re i terando o  pedido de  levantamento,  tendo em v is ta  que  os processos 

são f ís icos  e  a té  recentemente  o  Fórum estava  completamente  

fechado.  

Uma nova indisponibi l idade recaiu  sobre  todos os  bens  da  mesma 

recuperanda,  or iginár ia  do processo n. º  1001928 -30 .2016.5 .02 .0065  da 

65ª  Vara  do Trabalho de  São Paulo/SP.  Apesar  do crédi to  ser  

concursa l ,  o  ju iz  do caso entendeu,  em uma decisão absolutamente 

equivocada,  que  indisponibi l idade não conf igura  constr ição da  bem e 

s im mera  forma  de  dar  publ ic idade à  s i tuação da  devedora .  As 

Recuperandas  ingressaram com Agravo de  Pet ição e  aguardam 

provimento.  Refer ida  empresa  é  proprie tár ia  de  imóveis  prontos  de 

venda rápida  como,  por  exemplo,  dos  empreendimentos  Res idencia l  

Painei ras  e  Res idencia l  Diamante .  Tendo em v is ta  que  mencionada 

decisão imposs ibi l i ta  a  venda dos bens  contabi l izados  no at ivo 

c i rculante  (es toque)  da  companhia,  pet ic ionamos nos  autos  do 

processo requerendo o  seu imediato  levantamento.  O julgamento que 

es tava  agendado para  o  d ia  16  de  dezembro de  2020  fo i  prorrogado  

para  o  dia  27/01/2021 .  

Não só  isso ,  em re lação à  indisponibi l idade anter ior re ferente  ao 

processo nº .  00006 -2360 .2011 .5 .01 .0023 da  23ª  Vara  do Trabalho do Rio 

de  Janeiro/RJ,  apesar  da  determinação de  l iberação pe lo  ju ízo,  a  

mesma segue gravando as  matr ículas  da  CMDR Incorporações .  A 
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recuperanda enviou diversos  e -mai ls  so l ic i tando a  e fe t ivação da  baixa ,  

mas ,  a té  o  momento,  a  vara  quedou -se  inerte ,  pre judicando 

imensamente  a  empresa  que não consegue vender  seus  es toque s  e  

cumprir  a  sua  a t iv idade f im.  Anexo as  pet ições  e  t rocas  de  e -mai l  com 

a  vara .  (Doc .  nº  03 )  

cc )  Favor  in formar  qua l  o  pass ivo  t r ibutá r io  das  recuperandas  e  como as 

mesmas  pre tendem compat ib i l i za r  o  pagamento  dos  mesmos com o 

cumpr imento  do  PRJ.   

RESPOSTA:  A Empresa  ader iu  ao  PERT em Outubro/2017 ,  consol idou 

os  débi tos  exis tentes  vencidos  a té 30/04/2017,  pagou os  pedágios 

prev is tos  e  qui tou o  sa ldo devedor com pre juízo f isca l ,  conforme 

prev is to  na  Lei  13.496/2017 .  Permanece  aguardando apenas  o  prazo 

es t ipulado no ar t igo 2º  parágrafo  9º  da  re fer ida  le i  pa ra  anál ise  dos 

crédi tos  ut i l izados  e  sua  devida  homologação e baixa .  

Os  débi tos  entre Abri l/2017  e  Janeiro/2018 ,  foram parce lados 

conforme acordo nº  623882400 ,  rea l izado em 01/03/2018 ,  que  vem 

sendo pago mensalmente ,  com o sa ldo devedor  a tua l  de  R$ 84 .524 ,21 .  

Os  débi tos  de  Fevere i ro/2018  a  Dezembro/2018 ,  encontram -se  

inscr i tos  em Dív ida  At iva,  com va lor  a tua l  de  R$ 295 .654,10 .  

Em re lação aos  débi tos  de  Janeiro/2019  a  Dezembro/2020 ,  a  empresa 

detém o débi to  tota l  a tua l izado de  R$ 413 .599 ,09 .  

 

dd)  Favor  in formar  qua l  o  pass ivo  t r ibutá r io  das  recuperandas  e  como as 

mesmas  pre tendem compatabi l iza r  o  pagamenot  das  mesmos com o 

cumpr imento  do  PRJ.   

RESPOSTA:  Com re lação ao pass ivo  tr ibutár io ,  a lgumas  SPEs t iveram 

a  negociação através  do PERT indefer ida ,  e  a lguns  débi tos  inscr i tos  

em dív ida  a t iva  desde  2018 ,  mas,  com o defer imento do acordo das 

demais  recuperandas ,  o pass ivo t r ibutár io  que era de  R$ 33 .185 .354 ,58 
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em setembro/2017 ,  fo i  reduzido para  R$ 11 .539 .869 ,94  em 

Dezembro/2020 ,  conforme resumo abaixo:  
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A  empresa  pretende parce lar  todos  os  encargos  mediante  negociações 

com a  Procuradoria  da  Fazenda Nacional  a t ravés  de  acordos  de 

t ransação ut i l izando -se  da  Lei  º  14 .112 de  24/12/2020  e  es tá  es tudando 

os  requis i tos  para  adesão.  

De qualquer  modo,  com a  re tomada do desenvolv imento dos 

empreendimentos  das  recuperandas  após  o  t rans i to  em ju lgado da  

homologação do PRJ ,  o  f luxo de  ca ixa  dos  empreendimentos  será 

suf ic iente  para  qui tar  o  pass ivo  t r ibutár io ,  a inda mais  cons id erando a 

redução de  multa  e  juros  e  os  prazos  di la tados def inidos  na 

mencionada portar ia .  

ee )  Favor  apresenta r  o  f luxo de  ca ixa  rea l izado nos  ú l t imos 12 (doze )  

meses  e  o  f luxo  de  ca ixa  pro je tado  para  os  próx imos 12  (doze )  meses ,  

ind icando as  pr inc ipa i s  fontes  de  ent rada  e  pr inc ipa i s  sa ídas .  

RESPOSTA:  O re la tór io  so l ic i tado não es tá  conf igurado no s is tema 

interno ut i l izado (s is tema MEGA).  Para  a tender  à  so l ic i tação do 

Adminis t rador  Judic ia l ,  as  recuperandas  abr i ram um chamado junto  

ao  pres tador  de  serv iços  para  que conf igurasse  a  máscara  para 

emissão do re la tório .  No entanto,  o  re torno e  conf iguração demoram 

mais  tempo do que o  prazo fornecido pe lo  AJ .  Nesse  sent ido,  para  não 

atrasar  a  entrega das  informações mensais  como um todo,  as  

recuperandas  deixam de entreg ar  o re la tór io  na  presente  data  e  se 

comprometem com o envio  tão logo o  mesmo f ique  disponíve l .  
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f f )  Favor  in formar  se  houve a lguma a l te ração  nos ú l t imos  30 ( t r in ta )  d i a s  

em re l ação  ao  mercado em que  a  recuperanda  a tua  e  em re l ação  aos  seus 

ind icadores  de  merca do ,  e spec i f icando as  eventua i s  a l t e rações  ocorr idas .  

RESPOSTA:  Não.  

gg )  Favor  in formar  as  pr inc ipa i s  d i f i cu ldades  encontradas  pa ra  o 

desenvolv imento das  a t iv idades  da  recuperanda  nos  ú l t imos  30  ( t r in ta )  

d i a s .  

RESPOSTA:  As  recuperandas  vêm encontrando di f iculda des  para  que 

se  cumpram as  decisões  judic ia is ,  especia lmente  àquelas  profer idas 

pe lo  Juízo  da recuperação judic ia l ,  autor izando desbloqueios  sobre 

a t ivos essencia is  da  companhia ,  para  pagamento de  credores 

concursa is .  Além disso,  há  necess idade de manejo d e  seguidas 

medidas  para  reverter  decisões  que adotam premissas  equivocadas 

quanto  à  condição de  recuperanda das empresas  do Grupo CMDR.  

Como um pequeno exemplo,  l is tamos abaixo algumas das  di f iculdades 

que enfrentamos:  

1 )  L iberação dos  gravames  e  indisponi bi l idades  pe lo  judic iár io .  As 

l iberações  demandam um tempo enorme para  serem defer idas  e  a lguns 

ju ízos  cont inuam decretando a  indisponibi l idade dos  bens  das 

recuperandas ,  bem como determinando a  penhora sobre  os  bens ,  

mesmo ao arrepio  da  legis lação e  de  de cisões  do Juízo da  recuperação 

judic ia l .  Como exemplo,  temos  o  processo n.  1001928 -30 .2016.5 .02 .0065 

da  65ª  Vara  do Trabalho de  São Paulo/SP e  do processo n.  00006 -

2360 .2011 .5 .01 .0023 da  23ª  Vara  do Trabalho do Rio  de  Janeiro/RJ ,  

imposs ibi l i tando a venda d o es toque da  companhia ,  conforme já  

discorr ido no i tem “bb” ac ima.  

Outro  exemplo são os  b loqueios  em conta  judic ia l  de  credores  

concursa is ,  como o  ocorr ido no dia  15/01/2021  na  conta  da  CMDR 

Incorporações ,  mesmo já  tendo s ido informado sobre  a  Recuperação 
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Judic ia l  e  a  concursa l idade do crédi to .  Apesar  do va lor e fe t ivamente 

b loqueado ter  s ido inexpress ivo  (R$ 8 ,26) ,  ta l  fa to  deveu -se  tão 

somente  porque a  recuperanda não t inha va lor  re levante  nessa  conta 

em especí f ico ,  v is to  que o  va lor  de  ordem foi  de  R4 94 . 379 ,61 ,  

t razendo grande insegurança  para  a  empresa :  

 

2 )  Moros idade no judic iár io  provocado pe la  pandemia  do COVID -19 :  a  

pandemia  suspendeu as  a t iv idades  do judic iár io  por  um per íodo 

cons ideráve l ,  sendo certo  que a lgumas  varas ,  pr incipa lmente  nas  

quais  t ramitam processos  f ís icos importantes  envolvendo as  

recuperandas  ainda não es tão funcionando normalmente .  Como 

exemplo,  a  indisponibi l idade advinda do processo n.  00006 -

2360 .2011 .5 .01 .0023 fo i  ins taurada em abri l  de  2020 ,  sendo certo  que a  

indisponibi l idade somente  fo i  levantada pe lo  ju ízo em dezembro do 

mesmo ano,  após envio  de  pedido de  providência ao  Conse lho 

Nacional  de  Just iça ,  pendente a inda o  levantamento e fe t ivo  nas 

matr ículas  da  recuperanda.  Ainda,  as  varas  em que correm os  

processos  e le t rônicos  não es tão funcionando normalmente ,  

d i f icul tando,  em muito ,  o  contato das  recuperandas com as varas ,  

postergando sem prazo decisões important íss imas.  

3)  Moros idade no recebimento de crédi tos :  as  recuperandas  têm uma 

quant ia  express iva  para  receber  de  execuções  judic ia is ,  

imprescindíve is  para  a  reconst i tuição do patr imônio  da  companhia ,  

mas  es tão encontrando enormes di f iculdades no prosseguimento das 

execuções  em especia l  nas  varas  do Mato Grosso e  de São Paulo .  

4)  Di f iculdade na  conclusão da  venda do terreno obj eto  da  matr ícula  

n . º  98 .337 ,  que t rar ia  um f luxo de ca ixa  pos i t ivo  important íss imo para 

a  companhia ,  por  conta  da  manutenção da  penhora  do credor 
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concursa l  Extrat iva  de  Argi la ,  conforme discorr ido no i tem “w” 

acima.  

5)  Empeci lhos  criados  pe la  Caixa Econômi ca  Federa l  (“CEF”),  

pr incipa l  “player” no mercado de  baixa  renda (setor  em que as  

recuperandas a tuam),  negando a l iberação de  va lores  do FGTS de 

adquirentes  para pagamento de  unidades  em empreendimentos 

prontos ,  contabi l izados  no at ivo  ci rculante  da  recupe randa.  Tal  

recusa  baseia -se no argumento de  que a  CMDR supostamente  es tar ia  

“insolvente” .  Nada mais  absurdo v is to  que a  recusa  é  mani fes tamente 

i lega l  uma vez  que o  sa ldo exis tente  na  conta  é  do t rabalhador  e  não 

da  CEF,  que é  apenas  a  ins t i tuição custodia nte .  Um c l iente  da  CMDR 

Incorporações  inc lus ive ,  moveu processo contra a  companhia  

requerendo a  suspensão de  cobrança  do va lor  que  ser ia  qui tado com o 

sa ldo do FGTS, tendo em v is ta  a  negat iva  da  CEF a legando 

insolvência  da CMDR Incorporações  e  não obteve s ucesso,  pois  o ju iz  

do caso entendeu que a  conduta  da  CEF era  incorreta .  

Em re lação a  todos os  empeci lhos  cr iados  pe la  CEF ao longo dos  anos  

e  agora  em re lação ao FGTS,  o  Grupo CMDR moveu ação judic ial  

contra  a  ins t i tuição dis t r ibuída  sob o  n . º  5079429 -92 .2019.4 .02 .5101  

para  a  29ª  Vara  Federa l  da  Seção Judic iár ia  do Rio  de  Janeiro 

requerendo reparação por  todos  os  danos  causados  e  a inda pedido de  

obrigação de  não fazer  contra  a  CEF,  que a  impeça de  usar  o  

argumento da  CMDR estar  em Recuperação Judic ia l  para  negar  

pedidos  de  uso dos recursos  de  FGTS pelos  seus c l ientes  

hh)  As recuperandas  ou  seus  admin i s t radores  foram condenados  em 

sentença  pena l  t rans i t ada  em ju lgado por  c r ime  comet ido  em recuperação 

jud ic i a l  ou  fa l ênc ia  an te r iores  ou  por  c r ime  contra  o  pa t r imôn io ,  a  

economia  popu la r  ou  a  ordem econômica  prev i s ta  na  leg i s lação  v igente?  

RESPOSTA:  Não.  
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i i )  As recuperandas  rea l iza ram audi tor i a  contábi l  ex te rna  regu la rmente  

v i sando ga rant i r  conformidade  com os  pr inc íp ios  contábe i s  e  a  l eg i s l ação 

per t inente?  

RESPOSTA:  Não, no entanto,  as  recuperandas  vêm estudando a 

implementação de pol í t icas  nesse  sent ido.  

j j )  As recuperandas  possuem código  de  é t ica  e  conduta?  

RESPOSTA:  O código de  é t ica  e  conduta  es tá  impresso no DNA da 

empresa  a través da  cul tura  da companhia  e  esse  monitora mento é  

rea l izado pe la  di retor ia  em cada etapa  do processo.  No entanto,  as  

recuperandas vêm estudando a  implementação de  pol í t icas  nesse 

sent ido.  

kk )  As recuperandas  possuem mecan i smos que  v i sam ga rant i r  a  mi t igação 

de  r i sco  de  f raude ou  de  ações  do losas?  Qua i s?  

RESPOSTA:  As recuperandas não têm mecanismos  impressos ,  mas 

cada e tapa  do processo é  t ransparente  e  aprovada pe la  di re tor ia .  Não 

há  qualquer  e tapa  que não se ja  de  conhecimento de  toda a  empresa .  

De qualquer  forma,  as  recuperandas  vêm estudando a  impleme ntação 

de  pol í t icas  nesse  sent ido.  

l l )  As recuperandas  possuem p lano de  t re inamento  e  capac i tação  que  v i sa  

reduz i r  o  r i sco  de  ações  do losas?  Qua i s?  

RESPOSTA:  Não,  a  não ser  o  monitoramento constante  dos  processos 

rea l izados  pe la di re tor ia .  No entanto,  as  recup erandas vêm estudando 

a  implementação de  pol í t icas  nesse  sent ido.  

mm)  As recuperandas  possuem contro le s  in te rnos?  Caso  possua  favor 

desc rever  os  pr inc ipa i s  controle s  u t i l i zados .  

RESPOSTA:  FINANCEIRO (Tota lmente  dentro  do s is tema MEGA):  

Contas  a  pagar :  
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1 .  Sol ic i tação de  despesas  (envio  por  e -mai l  propostas  e  orçamentos)  

2 .  Aprovação de despesa  pe la  Diretor ia  

3 .  Coordenador  f inanceiro :  lança em s is tema de ERP a  AP 

(Autor ização de  Pagamento) .  

4 .  Coordenador  f inanceiro  lança  pagamentos  nos  bancos (em breve  o  

s is tema vai  encaminhar  di re tamente  para  o  banco os  lançamentos)  

5 .  Direção aprova  nos  bancos  os  pagamentos  mediante re la tór io  diár io 

de  APs  lançadas  

6 .  Após  o  pagamento coordenador  so l ic i ta  a  di re tor ia  a  aprovação da 

AP no s is tema.  

7 .  A  baixa  do pagamento é  fe i t a  no s is tema e  segue automaticamente  

e  f ica  pronta  para a  integração com a contabi l idade.  

8 .  APs  e  comprovantes  são arquivados  f is icamente  no escr i tór io  da 

empresa  e  em v i r tua lmente  na  rede.  

Contas  a  receber :  

1 .  Venda rea l izada com contratos  lançados  no s i s tema MEGA 

( inserção de  parce las  conforme contrato)  

2 .  Coordenador  f inanceiro  emite  boletos  de  pagamentos e  ident i f ica  

depós i tos  

3 .  Procedimento de  baixa das parce las  no s is tema –  com integração 

com a  contabi l idade.  

CONTABILIDADE (Tota lmente  dentro  do s is t ema MEGA):  

1 .  Agenda a  integração dos  módulos  de  carte i ra  (contratos  e  vendas  –  

contas  a  receber)  e  módulo  f inanceiro (contas  a  pagar) .  

2 .  Promove lançamentos  de  acerto ,  se  necessár ios  
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3 .  Consul ta  sa ldos e  conci l iação bancár ia .  

4 .  Emissão de re la tór ios ,  ba lanços  e  ba lancetes .  

IMPORTANTE: O s is tema MEGA regis t ra  e  grava  todas  as  interações ,  

ident i f icando usuár io ,  aprovador  e  datas .  Senhas de  acesso e  a lçadas 

de  aprovações  foram def inidas  quando da  implantação.  O s is tema f ica 

em c loud com acesso por  browser .  

A  empresa  a inda mantém o s is tema MCFILE para arquivamento 

digi ta l  de  toda documentação da empresa .  O s is tema f ica  em cloud 

com acesso por  browser .  Também grava  as  interações de  buscas  e  

arquivamentos  e  conta  com a lçadas  pré -def inidas  para  acesso à 

informação.  

nn)  As recuperandas  rea l i zam aud i tor ia  em seus  contro le s  in te rnos?  Se  s im,  

com que  per iod ic idade?  

RESPOSTA:  Não. No entanto,  as  recuperandas  vêm estudando a  

implementação de pol í t icas  nesse  sent ido.  

oo)  As recuperandas  possuem contro le  de  e s toque  e  rea l i za  inv entá r io  

f í s i co  com frequênc ia ?  

RESPOSTA:  recuperandas  possuem o S is tema MEGA que faz  todo o  

contro le  de  es toque da  companhia .  A  companhia  v is tor ia  

cont inuamente  seus  imóveis  para a fer i r  a  integr idade e  tomar 

prov idências  imediatas  no caso de invasões ,  o qu e,  infe l izmente ,  é  

corr iqueiro  no Bras i l ,  pr incipalmente no Estado de São Paulo ,  onde as  

recuperandas  têm diversos imóveis .  

pp)  As recuperandas  possuem um cana l  de  denúnc ia s  forma l ?  

RESPOSTA:  S im,  at ravés  do SAC para qualquer  c l iente  e  fornecedor  e  

a t ravés do SAC e  dos  canais  de  comunicação do FII  para  os  cot is tas  

do Fundo.  
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qq)  As recuperandas  possuem segregação de  funções  em seus processos 

in te rnos?  

RESPOSTA:  S im.  

12 .  Por  seu  turno ,  in forma  a  A . J .  que  vem adotando as  med idas  

per t inentes  a  f im de  adequar  o presente  re l a tór io  à  Recomendação  nº  

72/2020  do  CNJ ,  tendo encaminhado ped ido complementa r  de  in formações 

à s  recuperandas  pa ra  preench imento ,  de  modo a  ins t ru i r  e s te  re l a tór io .  

 

13 .  As Recuperandas  encaminharam as  in formações  pa rc i a lmente ,  

susc i t ando dúv idas  em re l ação  a  de te rminados  pontos .  Ass im,  t ão  logo  se jam 

a tendidas  todas  a s  in formações  so l i c i tadas ,  a  A. J .  complementa rá  o  presente  

re l a tór io ,  de  modo a  a tender  a  Recomendação  nº  72/2020  do  CNJ (Doc.  nº  

04) .  
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14 .  Outross im,  a s  recuperandas  forneceram  as  demonstrações  

contábe i s  so l i c i tadas  pe la  A. J . ,  que  apresenta  uma  s ín tese  das  in formaçõe s 

fornec idas  (Doc.  nº  05) .  

 

GRUPO CMDR 

 CONSOLIDADO 

31/10/2020 30/11/2020 31/12/2020 Acumulado 2020

Receita com Venda de Imóveis -                -                369.774,29 74.250,02-             

Receita de alugueis -                -                -                -                          

(-)Deduções -                -                -                109.614,84           

Receita Líquida -                -                369.774,29 35.364,82             

Custos gerais -                -                -                -                          

Resultado operacional -                -                369.774,29 35.364,82             

Despesas Operacionais 511.442,39- 377.172,84- 897.579,48- 4.980.391,66-       

Despesas administrativas 453.117,53- 360.455,95- 519.080,14- 4.356.889,59-       

Despesas de Comercialização 7.000,00-      -                -                7.000,00-               

Despesas tributárias 50.577,18-    16.180,44-    172.237,29- 316.215,53-           

Despesas não dedutíveis -                -                -                -                          

Depreciações 747,68-          536,71-          407,11-          12.539,05-             

Amortização -                -                -                7.375,16-               

Outras Receitas e Despesas Operac. -                0,26              205.854,94- 280.372,33-           

Resultado Financeiro 268.135,38 63.977,78    334.119,16- 2.984.973,52       

Receitas Financeiras 268.702,04 65.172,28    224.613,82 3.546.575,22       

Despesas Financeiras 566,66-          1.194,50-      558.732,98- 561.601,70-           

Resultado não operacional -                -                -                196.204,27           

Receitas Diversas -                -                -                196.204,27           

Despesas Diversas -                -                -                -                          

-                -                -                -                          

Provisão para IRPJ e CSLL -                -                -                271,44-                   

IRPJ -                -                -                142,86-                   

CSLL -                -                -                128,58-                   

Resultado do Exercício 243.307,01- 313.195,06- 861.924,35- 1.764.120,49-        
 

 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS  
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 CONSTRUTORA CMDR LTDA.  

31/10/2020 30/11/2020 31/12/2020 Acumulado 2020

Receita com Venda de Imóveis -                             -                             -                             -                             

Receita de alugueis -                             -                             -                             -                             

(-)Deduções -                             -                             -                             -                             

Receita Líquida -                             -                             -                             -                             

-                             

Custos gerais -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado operacional -                             -                             -                             -                             

-                             

Despesas Operacionais 15.249,33-                13.534,82-                25.085,80-                190.300,32-              

Despesas administrativas 15.131,05-                13.477,57-                25.085,80-                189.614,60-              

Despesas de Comercialização -                             -                             -                             -                             

Despesas tributárias 118,28-                      57,25-                        -                             685,72-                      

Despesas não dedutíveis -                             -                             -                             -                             

Depreciações -                             -                             -                             -                             

Amortização -                             -                             -                             -                             

Outras Receitas e Despesas Operac. -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado Financeiro -                             -                             -                             216.829,22              

Receitas Financeiras -                             -                             -                             216.829,22              

Despesas Financeiras -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado não operacional -                             -                             -                             -                             

Receitas Diversas -                             -                             -                             -                             

Despesas Diversas -                             -                             -                             -                             

Provisão para IRPJ e CSLL

IRPJ

CSLL

-                             

Resultado do Exercício 15.249,33-                13.534,82-                25.085,80-                26.528,90                 
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 CMDR NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

31/10/2020 30/11/2020 31/12/2020 Acumulado 2020

Receita com Venda de Imóveis -                             -                             -                             -                             

Receita de alugueis -                             -                             -                             -                             

(-)Deduções -                             -                             -                             -                             

Receita Líquida -                             -                             -                             -                             

-                             

Custos gerais -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado operacional -                             -                             -                             -                             

-                             

Despesas Operacionais -                             -                             -                             216,00-                      

Despesas administrativas -                             -                             -                             -                             

Despesas de Comercialização -                             -                             -                             -                             

Despesas tributárias -                             -                             -                             216,00-                      

Despesas não dedutíveis -                             -                             -                             -                             

Depreciações -                             -                             -                             -                             

Amortização -                             -                             -                             -                             

Outras Receitas e Despesas Operac. -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado Financeiro -                             -                             -                             239.947,44              

Receitas Financeiras -                             -                             -                             239.947,44              

Despesas Financeiras -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado não operacional -                             -                             -                             -                             

Receitas Diversas -                             -                             -                             -                             

Despesas Diversas -                             -                             -                             -                             

Provisão para IRPJ e CSLL

IRPJ

CSLL

-                             

Resultado do Exercício -                             -                             -                             239.731,44               
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 CMDR INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS S.A.  

31/10/2020 30/11/2020 31/12/2020 Acumulado 2020

Receita com Venda de Imóveis -                               -                               193.955,49                620.269,28                

Receita de alugueis -                               -                               -                               -                               

(-)Deduções -                               -                               -                               561.177,00-                

Receita Líquida -                               -                               193.955,49                59.092,28                   

-                               

Custos gerais -                               -                               -                               -                               

-                               

Resultado operacional -                               -                               193.955,49                59.092,28                   

-                               

Despesas Operacionais 374.919,49-                311.961,82-                851.318,80-                4.240.694,77-             

Despesas administrativas 357.504,37-                307.306,00-                478.531,50-                3.749.338,04-             

Despesas de Comercialização 7.000,00-                     -                               -                               7.000,00-                     

Despesas tributárias 10.415,12-                   4.655,82-                     166.932,62-                196.609,24-                

Despesas não dedutíveis -                               -                               -                               -                               

Depreciações -                               -                               -                               -                               

Amortização -                               -                               -                               7.375,16-                     

Outras Receitas e Despesas Operac. -                               -                               205.854,68-                280.372,33-                

-                               

Resultado Financeiro 201.128,05                64.500,95                   282.317,77                2.679.877,43             

Receitas Financeiras 201.238,41                65.172,28                   215.666,72                2.609.267,60             

Despesas Financeiras 110,36-                         671,33-                         66.651,05                   70.609,83                   

-                               

Resultado não operacional -                               -                               -                               498.662,63                

Receitas Diversas -                               -                               -                               498.662,63                

Despesas Diversas -                               -                               -                               -                               

Provisão para IRPJ e CSLL -                               -                               -                               271,44-                         

IRPJ -                               -                               -                               142,86-                         

CSLL -                               -                               -                               128,58-                         

-                               

Resultado do Exercício 173.791,44-                247.460,87-                375.045,54-                1.003.333,87-              
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 CMDR PARTICIPAÇÕES S.A.  

31/10/2020 30/11/2020 31/12/2020 Acumulado 2020

Receita com Venda de Imóveis -                             -                             -                             -                             

Receita de alugueis -                             -                             -                             -                             

(-)Deduções -                             -                             -                             -                             

Receita Líquida -                             -                             -                             -                             

-                             

Custos gerais -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado operacional -                             -                             -                             -                             

-                             

Despesas Operacionais -                             -                             610,00-                      4.342,21-                  

Despesas administrativas -                             -                             -                             -                             

Despesas de Comercialização -                             -                             -                             -                             

Despesas tributárias -                             -                             610,00-                      4.342,21-                  

Despesas não dedutíveis -                             -                             -                             -                             

Depreciações -                             -                             -                             -                             

Amortização -                             -                             -                             -                             

Outras Receitas e Despesas Operac. -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado Financeiro -                             -                             -                             68,60-                        

Receitas Financeiras -                             -                             -                             -                             

Despesas Financeiras -                             -                             -                             68,60-                        

-                             

Resultado não operacional -                             -                             -                             -                             

Receitas Diversas -                             -                             -                             -                             

Despesas Diversas -                             -                             -                             -                             

Provisão para IRPJ e CSLL

IRPJ

CSLL

-                             

Resultado do Exercício -                             -                             610,00-                      4.410,81-                   
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 LAGOA DOS INGLESES PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA. 

31/10/2020 30/11/2020 31/12/2020 Acumulado 2020

Receita com Venda de Imóveis -                             -                             -                             -                             

Receita de alugueis -                             -                             -                             -                             

(-)Deduções -                             -                             -                             -                             

Receita Líquida -                             -                             -                             -                             

-                             

Custos gerais -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado operacional -                             -                             -                             -                             

-                             

Despesas Operacionais 4.441,27-                  5.479,52-                  9.161,34-                  66.893,42-                

Despesas administrativas 4.441,27-                  5.439,52-                  8.911,34-                  65.558,24-                

Despesas de Comercialização -                             -                             -                             -                             

Despesas tributárias -                             40,00-                        250,00-                      1.335,18-                  

Despesas não dedutíveis -                             -                             -                             -                             

Depreciações -                             -                             -                             -                             

Amortização -                             -                             -                             -                             

Outras Receitas e Despesas Operac. -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado Financeiro 122,00-                      155,90-                      200,10-                      1.708,96-                  

Receitas Financeiras -                             -                             -                             10,98                        

Despesas Financeiras 122,00-                      155,90-                      200,10-                      1.719,94-                  

-                             

Resultado não operacional -                             -                             -                             -                             

Receitas Diversas -                             -                             -                             -                             

Despesas Diversas -                             -                             -                             -                             

Provisão para IRPJ e CSLL

IRPJ -                             

CSLL -                             

-                             

Resultado do Exercício 4.563,27-                  5.635,42-                  9.361,44-                  68.602,38-                 
 

 VANDERBILT EMPREENDIMENTOS LTDA.  

Não houve movimentação no período 

 

 VCM SPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

Não houve movimentação no período 
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 CMDR II SPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

31/10/2020 30/11/2020 31/12/2020 Acumulado 2020

Receita com Venda de Imóveis -                               -                               -                               -                               

Receita de alugueis -                               -                               -                               -                               

(-)Deduções -                               -                               -                               -                               

Receita Líquida -                               -                               -                               -                               

-                               

Custos gerais -                               -                               -                               -                               

-                               

Resultado operacional -                               -                               -                               -                               

-                               

Despesas Operacionais 6.024,00-                     3.892,18-                     4.597,04-                     42.155,68-                   

Despesas administrativas 1.568,86-                     1.478,25-                     2.380,29-                     12.616,47-                   

Despesas de Comercialização -                               -                               -                               -                               

Despesas tributárias 4.455,14-                     2.414,19-                     2.216,49-                     29.539,21-                   

Despesas não dedutíveis -                               -                               -                               -                               

Depreciações -                               -                               -                               -                               

Amortização -                               -                               -                               -                               

Outras Receitas e Despesas Operac. -                               0,26                             0,26-                             -                               

-                               

Resultado Financeiro -                               -                               120.858,40-                46.539,78-                   

Receitas Financeiras -                               -                               -                               74.386,17                   

Despesas Financeiras -                               -                               120.858,40-                120.925,95-                

-                               

Resultado não operacional -                               -                               -                               -                               

Receitas Diversas -                               -                               -                               -                               

Despesas Diversas -                               -                               -                               -                               

Provisão para IRPJ e CSLL -                               -                               -                               -                               

IRPJ -                               -                               -                               -                               

CSLL -                               -                               -                               -                               

-                               

Resultado do Exercício 6.024,00-                     3.892,18-                     125.455,44-                88.695,46-                    
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 CMDR SPE MASTER EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.  

31/10/2020 30/11/2020 31/12/2020 Acumulado 2020

Receita com Venda de Imóveis -                             -                             -                             -                             

Receita de alugueis -                             -                             -                             -                             

(-)Deduções -                             -                             -                             -                             

Receita Líquida -                             -                             -                             -                             

-                             

Custos gerais -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado operacional -                             -                             -                             -                             

-                             

Despesas Operacionais 31.110,00-                26.785,00-                -                             73.111,00-                

Despesas administrativas -                             20.000,00-                -                             35.000,00-                

Despesas de Comercialização -                             -                             -                             -                             

Despesas tributárias 31.110,00-                6.785,00-                  -                             38.111,00-                

Despesas não dedutíveis -                             -                             -                             -                             

Depreciações -                             -                             -                             -                             

Amortização -                             -                             -                             -                             

Outras Receitas e Despesas Operac. -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado Financeiro -                             -                             -                             -                             

Receitas Financeiras -                             -                             -                             -                             

Despesas Financeiras -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado não operacional -                             -                             -                             -                             

Receitas Diversas -                             -                             -                             -                             

Despesas Diversas -                             -                             -                             -                             

Provisão para IRPJ e CSLL

IRPJ

CSLL

-                             

Resultado do Exercício 31.110,00-                26.785,00-                -                             73.111,00-                 
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 CMDR SPE MASTER II EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.  

31/10/2020 30/11/2020 31/12/2020 Acumulado 2020

Receita com Venda de Imóveis -                             -                             -                             -                             

Receita de alugueis -                             -                             -                             -                             

(-)Deduções -                             -                             -                             -                             

Receita Líquida -                             -                             -                             -                             

-                             

Custos gerais -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado operacional -                             -                             -                             -                             

-                             

Despesas Operacionais -                             -                             -                             216,00-                      

Despesas administrativas -                             -                             -                             -                             

Despesas de Comercialização -                             -                             -                             -                             

Despesas tributárias -                             -                             -                             216,00-                      

Despesas não dedutíveis -                             -                             -                             -                             

Depreciações -                             -                             -                             -                             

Amortização -                             -                             -                             -                             

Outras Receitas e Despesas Operac. -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado Financeiro -                             -                             -                             -                             

Receitas Financeiras -                             -                             -                             -                             

Despesas Financeiras -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado não operacional -                             -                             -                             -                             

Receitas Diversas -                             -                             -                             -                             

Despesas Diversas -                             -                             -                             -                             

Provisão para IRPJ e CSLL

IRPJ -                             

CSLL -                             

-                             

Resultado do Exercício -                             -                             -                             216,00-                       
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 CMDR SPE MASTER III EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.  

31/10/2020 30/11/2020 31/12/2020 Acumulado 2020

Receita com Venda de Imóveis -                             -                             -                             -                             

Receita de alugueis -                             -                             -                             -                             

(-)Deduções -                             -                             -                             -                             

Receita Líquida -                             -                             -                             -                             

-                             

Custos gerais -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado operacional -                             -                             -                             -                             

-                             

Despesas Operacionais -                             -                             -                             216,00-                      

Despesas administrativas -                             -                             -                             -                             

Despesas de Comercialização -                             -                             -                             -                             

Despesas tributárias -                             -                             -                             216,00-                      

Despesas não dedutíveis -                             -                             -                             -                             

Depreciações -                             -                             -                             -                             

Amortização -                             -                             -                             -                             

Outras Receitas e Despesas Operac. -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado Financeiro -                             -                             -                             -                             

Receitas Financeiras -                             -                             -                             -                             

Despesas Financeiras -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado não operacional -                             -                             -                             -                             

Receitas Diversas -                             -                             -                             -                             

Despesas Diversas -                             -                             -                             -                             

Provisão para IRPJ e CSLL

IRPJ -                             

CSLL -                             

-                             

Resultado do Exercício -                             -                             -                             216,00-                       
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 CMDR SPE 1 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.  

31/10/2020 30/11/2020 31/12/2020 Acumulado 2020

Receita com Venda de Imóveis -                             -                             -                             -                             

Receita de alugueis -                             -                             -                             -                             

(-)Deduções -                             -                             -                             -                             

Receita Líquida -                             -                             -                             -                             

-                             

Custos gerais -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado operacional -                             -                             -                             -                             

-                             

Despesas Operacionais -                             -                             -                             430,12-                      

Despesas administrativas -                             -                             -                             214,12-                      

Despesas de Comercialização -                             -                             -                             -                             

Despesas tributárias -                             -                             -                             216,00-                      

Despesas não dedutíveis -                             -                             -                             -                             

Depreciações -                             -                             -                             -                             

Amortização -                             -                             -                             -                             

Outras Receitas e Despesas Operac. -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado Financeiro -                             -                             -                             -                             

Receitas Financeiras -                             -                             -                             -                             

Despesas Financeiras -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado não operacional -                             -                             -                             -                             

Receitas Diversas -                             -                             -                             -                             

Despesas Diversas -                             -                             -                             -                             

Provisão para IRPJ e CSLL

IRPJ

CSLL

-                             

Resultado do Exercício -                             -                             -                             430,12-                       
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 MUDAR SPE 2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.  

31/10/2020 30/11/2020 31/12/2020 Acumulado 2020

Receita com Venda de Imóveis -                             -                             -                             -                             

Receita de alugueis -                             -                             -                             -                             

(-)Deduções -                             -                             -                             -                             

Receita Líquida -                             -                             -                             -                             

-                             

Custos gerais -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado operacional -                             -                             -                             -                             

-                             

Despesas Operacionais -                             -                             -                             2.026,52-                  

Despesas administrativas -                             -                             -                             1.810,52-                  

Despesas de Comercialização -                             -                             -                             -                             

Despesas tributárias -                             -                             -                             216,00-                      

Despesas não dedutíveis -                             -                             -                             -                             

Depreciações -                             -                             -                             -                             

Amortização -                             -                             -                             -                             

Outras Receitas e Despesas Operac. -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado Financeiro -                             -                             251.212,00-              239.641,65-              

Receitas Financeiras -                             -                             -                             11.570,35                

Despesas Financeiras -                             -                             251.212,00-              251.212,00-              

-                             

Resultado não operacional -                             -                             -                             -                             

Receitas Diversas -                             -                             -                             -                             

Despesas Diversas -                             -                             -                             -                             

Provisão para IRPJ e CSLL -                             -                             -                             -                             

IRPJ -                             -                             -                             -                             

CSLL -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado do Exercício -                             -                             251.212,00-              241.668,17-               
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 





59 

 

 

 

 CMDR SPE 3 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.  

31/10/2020 30/11/2020 31/12/2020 Acumulado 2020

Receita com Venda de Imóveis -                             -                             -                             -                             

Receita de alugueis -                             -                             -                             -                             

(-)Deduções -                             -                             -                             -                             

Receita Líquida -                             -                             -                             -                             

-                             

Custos gerais -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado operacional -                             -                             -                             -                             

-                             

Despesas Operacionais 62,55-                        7.603,71-                  43,71-                        18.286,21-                

Despesas administrativas -                             7.560,00-                  -                             17.399,68-                

Despesas de Comercialização -                             -                             -                             -                             

Despesas tributárias -                             -                             -                             216,00-                      

Despesas não dedutíveis -                             -                             -                             -                             

Depreciações 62,55-                        43,71-                        43,71-                        670,53-                      

Amortização -                             -                             -                             -                             

Outras Receitas e Despesas Operac. -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado Financeiro -                             -                             69.721,22-                61.127,19-                

Receitas Financeiras -                             -                             -                             8.594,03                  

Despesas Financeiras -                             -                             69.721,22-                69.721,22-                

-                             

Resultado não operacional -                             -                             -                             -                             

Receitas Diversas -                             -                             -                             -                             

Despesas Diversas -                             -                             -                             -                             

Provisão para IRPJ e CSLL -                             -                             -                             -                             

IRPJ -                             -                             -                             -                             

CSLL -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado do Exercício 62,55-                        7.603,71-                  69.764,93-                79.413,40-                 
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 CMDR SPE 4 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

31/10/2020 30/11/2020 31/12/2020 Acumulado 2020

Receita com Venda de Imóveis -                             -                             -                             -                             

Receita de alugueis -                             -                             -                             -                             

(-)Deduções -                             -                             -                             -                             

Receita Líquida -                             -                             -                             -                             

-                             

Custos gerais -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado operacional -                             -                             -                             -                             

-                             

Despesas Operacionais -                             -                             -                             17.373,49-                

Despesas administrativas -                             -                             -                             17.157,49-                

Despesas de Comercialização -                             -                             -                             -                             

Despesas tributárias -                             -                             -                             216,00-                      

Despesas não dedutíveis -                             -                             -                             -                             

Depreciações -                             -                             -                             -                             

Amortização -                             -                             -                             -                             

Outras Receitas e Despesas Operac. -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado Financeiro -                             -                             -                             -                             

Receitas Financeiras -                             -                             -                             -                             

Despesas Financeiras -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado não operacional -                             -                             -                             -                             

Receitas Diversas -                             -                             -                             -                             

Despesas Diversas -                             -                             -                             -                             

Provisão para IRPJ e CSLL -                             -                             -                             

IRPJ -                             -                             -                             

CSLL -                             -                             -                             

-                             

Resultado do Exercício -                             -                             -                             17.373,49-                 
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 CMDR SPE 5 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

31/10/2020 30/11/2020 31/12/2020 Acumulado 2020

Receita com Venda de Imóveis -                             -                             -                             882.300,00-              

Receita de alugueis -                             -                             -                             -                             

(-)Deduções -                             -                             -                             670.791,84              

Receita Líquida -                             -                             -                             211.508,16-              

-                             

Custos gerais -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado operacional -                             -                             -                             211.508,16-              

-                             

Despesas Operacionais 276,10-                      300,10-                      30,00-                        1.753,05-                  

Despesas administrativas 276,10-                      300,10-                      30,00-                        1.537,05-                  

Despesas de Comercialização -                             -                             -                             -                             

Despesas tributárias -                             -                             -                             216,00-                      

Despesas não dedutíveis -                             -                             -                             -                             

Depreciações -                             -                             -                             -                             

Amortização -                             -                             -                             -                             

Outras Receitas e Despesas Operac. -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado Financeiro -                             -                             35.168,45-                31.777,86-                

Receitas Financeiras -                             -                             -                             3.390,59                  

Despesas Financeiras -                             -                             35.168,45-                35.168,45-                

-                             

Resultado não operacional -                             -                             -                             302.458,36-              

Receitas Diversas -                             -                             -                             302.458,36-              

Despesas Diversas -                             -                             -                             -                             

Provisão para IRPJ e CSLL -                             -                             -                             

IRPJ -                             -                             -                             

CSLL -                             -                             -                             

-                             

Resultado do Exercício 276,10-                      300,10-                      35.198,45-                547.497,43-               
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 CMDR SPE 6 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

31/10/2020 30/11/2020 31/12/2020 Acumulado 2020

Receita com Venda de Imóveis -                             -                             -                             -                             

Receita de alugueis -                             -                             -                             -                             

(-)Deduções -                             -                             -                             -                             

Receita Líquida -                             -                             -                             -                             

-                             

Custos gerais -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado operacional -                             -                             -                             -                             

-                             

Despesas Operacionais -                             276,10-                      -                             4.896,60-                  

Despesas administrativas -                             276,10-                      -                             1.014,87-                  

Despesas de Comercialização -                             -                             -                             -                             

Despesas tributárias -                             -                             -                             216,00-                      

Despesas não dedutíveis -                             -                             -                             -                             

Depreciações -                             -                             -                             3.665,73-                  

Amortização -                             -                             -                             -                             

Outras Receitas e Despesas Operac. -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado Financeiro -                             -                             21.496,09-                37.923,17                

Receitas Financeiras -                             -                             -                             59.419,26                

Despesas Financeiras -                             -                             21.496,09-                21.496,09-                

-                             

Resultado não operacional -                             -                             -                             -                             

Receitas Diversas -                             -                             -                             -                             

Despesas Diversas -                             -                             -                             -                             

Provisão para IRPJ e CSLL -                             -                             -                             -                             

IRPJ -                             -                             -                             -                             

CSLL -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado do Exercício -                             276,10-                      21.496,09-                33.026,57                 
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 CMDR SPE 7 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.  

31/10/2020 30/11/2020 31/12/2020 Acumulado 2020

Receita com Venda de Imóveis -                             -                             175.818,80              186.973,81              

Receita de alugueis -                             -                             -                             -                             

(-)Deduções -                             -                             -                             -                             

Receita Líquida -                             -                             175.818,80              186.973,81              

-                             

Custos gerais -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado operacional -                             -                             175.818,80              186.973,81              

-                             

Despesas Operacionais 69.944,31-                -                             -                             82.691,26-                

Despesas administrativas 69.910,50-                -                             -                             70.338,88-                

Despesas de Comercialização -                             -                             -                             -                             

Despesas tributárias -                             -                             -                             11.927,07-                

Despesas não dedutíveis -                             -                             -                             -                             

Depreciações 33,81-                        -                             -                             425,31-                      

Amortização -                             -                             -                             -                             

Outras Receitas e Despesas Operac. -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado Financeiro 67.463,63                -                             1.323,57-                  109.902,75              

Receitas Financeiras 67.463,63                -                             924,79                      112.151,11              

Despesas Financeiras -                             -                             2.248,36-                  2.248,36-                  

-                             

Resultado não operacional -                             -                             -                             -                             

Receitas Diversas -                             -                             -                             -                             

Despesas Diversas -                             -                             -                             -                             

Provisão para IRPJ e CSLL -                             -                             -                             -                             

IRPJ -                             -                             -                             -                             

CSLL -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado do Exercício 2.480,68-                  -                             174.495,23              214.185,30               
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 CMDR SPE 8 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.  

31/10/2020 30/11/2020 31/12/2020 Acumulado 2020

Receita com Venda de Imóveis -                             -                             -                             -                             

Receita de alugueis -                             -                             -                             -                             

(-)Deduções -                             -                             -                             -                             

Receita Líquida -                             -                             -                             -                             

-                             

Custos gerais -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado operacional -                             -                             -                             -                             

-                             

Despesas Operacionais 249,16-                      408,57-                      271,80-                      1.145,53-                  

Despesas administrativas 249,16-                      408,57-                      271,80-                      929,53-                      

Despesas de Comercialização -                             -                             -                             -                             

Despesas tributárias -                             -                             -                             216,00-                      

Despesas não dedutíveis -                             -                             -                             -                             

Depreciações -                             -                             -                             -                             

Amortização -                             -                             -                             -                             

Outras Receitas e Despesas Operac. -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado Financeiro -                             -                             27.203,79-                29.092,08                

Receitas Financeiras -                             -                             -                             56.295,87                

Despesas Financeiras -                             -                             27.203,79-                27.203,79-                

-                             

Resultado não operacional -                             -                             -                             -                             

Receitas Diversas -                             -                             -                             -                             

Despesas Diversas -                             -                             -                             -                             

Provisão para IRPJ e CSLL -                             

IRPJ -                             

CSLL -                             

-                             

Resultado do Exercício 249,16-                      408,57-                      27.475,59-                27.946,55                 
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 CMDR SPE 9 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

31/10/2020 30/11/2020 31/12/2020 Acumulado 2020

Receita com Venda de Imóveis -                             -                             -                             -                             

Receita de alugueis -                             -                             -                             -                             

(-)Deduções -                             -                             -                             -                             

Receita Líquida -                             -                             -                             -                             

-                             

Custos gerais -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado operacional -                             -                             -                             -                             

-                             

Despesas Operacionais 164,40-                      164,40-                      164,40-                      2.287,35-                  

Despesas administrativas 164,40-                      164,40-                      164,40-                      2.071,35-                  

Despesas de Comercialização -                             -                             -                             -                             

Despesas tributárias -                             -                             -                             216,00-                      

Despesas não dedutíveis -                             -                             -                             -                             

Depreciações -                             -                             -                             -                             

Amortização -                             -                             -                             -                             

Outras Receitas e Despesas Operac. -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado Financeiro -                             -                             -                             15,15-                        

Receitas Financeiras -                             -                             -                             -                             

Despesas Financeiras -                             -                             -                             15,15-                        

-                             

Resultado não operacional -                             -                             -                             -                             

Receitas Diversas -                             -                             -                             -                             

Despesas Diversas -                             -                             -                             -                             

Provisão para IRPJ e CSLL

IRPJ

CSLL

-                             

Resultado do Exercício 164,40-                      164,40-                      164,40-                      2.302,50-                   
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 CMDR SPE 10 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.  

31/10/2020 30/11/2020 31/12/2020 Acumulado 2020

Receita com Venda de Imóveis -                             -                             -                             806,89                      

Receita de alugueis -                             -                             -                             -                             

(-)Deduções -                             -                             -                             -                             

Receita Líquida -                             -                             -                             806,89                      

-                             

Custos gerais -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado operacional -                             -                             -                             806,89                      

-                             

Despesas Operacionais 454,61-                      233,00-                      103,40-                      23.720,63-                

Despesas administrativas 63,29-                        18.847,15-                

Despesas de Comercialização -                             -                             -                             -                             

Despesas tributárias -                             -                             -                             216,00-                      

Despesas não dedutíveis -                             -                             -                             -                             

Depreciações 391,32-                      233,00-                      103,40-                      4.657,48-                  

Amortização -                             -                             -                             -                             

Outras Receitas e Despesas Operac. -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado Financeiro 331,95-                      362,75-                      433,10-                      5.405,18-                  

Receitas Financeiras -                             -                             -                             74,24                        

Despesas Financeiras 331,95-                      362,75-                      433,10-                      5.479,42-                  

-                             

Resultado não operacional -                             -                             -                             -                             

Receitas Diversas -                             -                             -                             -                             

Despesas Diversas -                             -                             -                             -                             

Provisão para IRPJ e CSLL -                             -                             -                             

IRPJ -                             -                             -                             

CSLL -                             -                             -                             

-                             

Resultado do Exercício 786,56-                      595,75-                      536,50-                      28.318,92-                 
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 CMDR SPE 12 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.  

31/10/2020 30/11/2020 31/12/2020 Acumulado 2020

Receita com Venda de Imóveis -                             -                             -                             -                             

Receita de alugueis -                             -                             -                             -                             

(-)Deduções -                             -                             -                             -                             

Receita Líquida -                             -                             -                             -                             

-                             

Custos gerais -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado operacional -                             -                             -                             -                             

-                             

Despesas Operacionais 260,00-                      1.025,28-                  260,00-                      4.894,04-                  

Despesas administrativas -                             765,28-                      -                             1.558,04-                  

Despesas de Comercialização -                             -                             -                             -                             

Despesas tributárias -                             -                             -                             216,00-                      

Despesas não dedutíveis -                             -                             -                             -                             

Depreciações 260,00-                      260,00-                      260,00-                      3.120,00-                  

Amortização -                             -                             -                             -                             

Outras Receitas e Despesas Operac. -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado Financeiro -                             -                             -                             6.467,80                  

Receitas Financeiras -                             -                             -                             6.467,80                  

Despesas Financeiras -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado não operacional -                             -                             -                             -                             

Receitas Diversas -                             -                             -                             -                             

Despesas Diversas -                             -                             -                             -                             

Provisão para IRPJ e CSLL -                             

IRPJ -                             

CSLL -                             

-                             

Resultado do Exercício 260,00-                      1.025,28-                  260,00-                      1.573,76                   
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 CMDR SPE 13 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.  

31/10/2020 30/11/2020 31/12/2020 Acumulado 2020

Receita com Venda de Imóveis -                             -                             -                             -                             

Receita de alugueis -                             -                             -                             -                             

(-)Deduções -                             -                             -                             -                             

Receita Líquida -                             -                             -                             -                             

-                             

Custos gerais -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado operacional -                             -                             -                             -                             

-                             

Despesas Operacionais 4.857,64-                  2.607,18-                  2.607,18-                  31.382,77-                

Despesas administrativas 379,00-                      379,00-                      379,00-                      2.276,37-                  

Despesas de Comercialização -                             -                             -                             -                             

Despesas tributárias 4.478,64-                  2.228,18-                  2.228,18-                  29.106,40-                

Despesas não dedutíveis -                             -                             -                             -                             

Depreciações -                             -                             -                             -                             

Amortização -                             -                             -                             -                             

Outras Receitas e Despesas Operac. -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado Financeiro -                             -                             16.087,28-                16.177,16-                

Receitas Financeiras -                             -                             8.022,31                  8.022,81                  

Despesas Financeiras -                             -                             24.109,59-                24.199,97-                

-                             

Resultado não operacional -                             -                             -                             -                             

Receitas Diversas -                             -                             -                             -                             

Despesas Diversas -                             -                             -                             -                             

Provisão para IRPJ e CSLL -                             -                             -                             

IRPJ -                             -                             -                             

CSLL -                             -                             -                             

-                             

Resultado do Exercício 4.857,64-                  2.607,18-                  18.694,46-                47.559,93-                 
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 CMDR SPE 14 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

31/10/2020 30/11/2020 31/12/2020 Acumulado 2020

Receita com Venda de Imóveis -                             -                             -                             -                             

Receita de alugueis -                             -                             -                             -                             

(-)Deduções -                             -                             -                             -                             

Receita Líquida -                             -                             -                             -                             

-                             

Custos gerais -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado operacional -                             -                             -                             -                             

-                             

Despesas Operacionais -                             -                             -                             216,00-                      

Despesas administrativas -                             -                             -                             -                             

Despesas de Comercialização -                             -                             -                             -                             

Despesas tributárias -                             -                             -                             216,00-                      

Despesas não dedutíveis -                             -                             -                             -                             

Depreciações -                             -                             -                             -                             

Amortização -                             -                             -                             -                             

Outras Receitas e Despesas Operac. -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado Financeiro -                             -                             -                             -                             

Receitas Financeiras -                             -                             -                             -                             

Despesas Financeiras -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado não operacional -                             -                             -                             -                             

Receitas Diversas -                             -                             -                             -                             

Despesas Diversas -                             -                             -                             -                             

Provisão para IRPJ e CSLL

IRPJ

CSLL

-                             

Resultado do Exercício -                             -                             -                             216,00-                       
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 CMDR SPE 15 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

31/10/2020 30/11/2020 31/12/2020 Acumulado 2020

Receita com Venda de Imóveis -                             -                             -                             -                             

Receita de alugueis -                             -                             -                             -                             

(-)Deduções -                             -                             -                             -                             

Receita Líquida -                             -                             -                             -                             

-                             

Custos gerais -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado operacional -                             -                             -                             -                             

-                             

Despesas Operacionais -                             -                             -                             216,00-                      

Despesas administrativas -                             -                             -                             -                             

Despesas de Comercialização -                             -                             -                             -                             

Despesas tributárias -                             -                             -                             216,00-                      

Despesas não dedutíveis -                             -                             -                             -                             

Depreciações -                             -                             -                             -                             

Amortização -                             -                             -                             -                             

Outras Receitas e Despesas Operac. -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado Financeiro -                             -                             -                             -                             

Receitas Financeiras -                             -                             -                             -                             

Despesas Financeiras -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado não operacional -                             -                             -                             -                             

Receitas Diversas -                             -                             -                             -                             

Despesas Diversas -                             -                             -                             -                             

Provisão para IRPJ e CSLL

IRPJ

CSLL

-                             

Resultado do Exercício -                             -                             -                             216,00-                       
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 CMDR SPE 16 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

31/10/2020 30/11/2020 31/12/2020 Acumulado 2020

Receita com Venda de Imóveis -                             -                             -                             -                             

Receita de alugueis -                             -                             -                             -                             

(-)Deduções -                             -                             -                             -                             

Receita Líquida -                             -                             -                             -                             

-                             

Custos gerais -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado operacional -                             -                             -                             -                             

-                             

Despesas Operacionais -                             -                             -                             216,00-                      

Despesas administrativas -                             -                             -                             -                             

Despesas de Comercialização -                             -                             -                             -                             

Despesas tributárias -                             -                             -                             216,00-                      

Despesas não dedutíveis -                             -                             -                             -                             

Depreciações -                             -                             -                             -                             

Amortização -                             -                             -                             -                             

Outras Receitas e Despesas Operac. -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado Financeiro -                             -                             -                             -                             

Receitas Financeiras -                             -                             -                             -                             

Despesas Financeiras -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado não operacional -                             -                             -                             -                             

Receitas Diversas -                             -                             -                             -                             

Despesas Diversas -                             -                             -                             -                             

Provisão para IRPJ e CSLL

IRPJ

CSLL

-                             

Resultado do Exercício -                             -                             -                             216,00-                       
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 CMDR SPE 17 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 
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 CMDR SPE 18 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

31/10/2020 30/11/2020 31/12/2020 Acumulado 2020

Receita com Venda de Imóveis -                             -                             -                             -                             

Receita de alugueis -                             -                             -                             -                             

(-)Deduções -                             -                             -                             -                             

Receita Líquida -                             -                             -                             -                             

-                             

Custos gerais -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado operacional -                             -                             -                             -                             

-                             

Despesas Operacionais -                             -                             -                             1.126,75-                  

Despesas administrativas -                             -                             -                             910,75-                      

Despesas de Comercialização -                             -                             -                             -                             

Despesas tributárias -                             -                             -                             216,00-                      

Despesas não dedutíveis -                             -                             -                             -                             

Depreciações -                             -                             -                             -                             

Amortização -                             -                             -                             -                             

Outras Receitas e Despesas Operac. -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado Financeiro -                             -                             -                             -                             

Receitas Financeiras -                             -                             -                             -                             

Despesas Financeiras -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado não operacional -                             -                             -                             -                             

Receitas Diversas -                             -                             -                             -                             

Despesas Diversas -                             -                             -                             -                             

Provisão para IRPJ e CSLL

IRPJ

CSLL

-                             

Resultado do Exercício -                             -                             -                             1.126,75-                   
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 CMDR SPE 19 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.  

31/10/2020 30/11/2020 31/12/2020 Acumulado 2020

Receita com Venda de Imóveis -                             -                             -                             -                             

Receita de alugueis -                             -                             -                             -                             

(-)Deduções -                             -                             -                             -                             

Receita Líquida -                             -                             -                             -                             

-                             

Custos gerais -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado operacional -                             -                             -                             -                             

-                             

Despesas Operacionais 1.655,64-                  1.127,27-                  1.552,12-                  144.590,56-              

Despesas administrativas 1.655,64-                  1.127,27-                  1.552,12-                  144.351,06-              

Despesas de Comercialização -                             -                             -                             -                             

Despesas tributárias -                             -                             -                             239,50-                      

Despesas não dedutíveis -                             -                             -                             -                             

Depreciações -                             -                             -                             -                             

Amortização -                             -                             -                             -                             

Outras Receitas e Despesas Operac. -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado Financeiro 2,35-                           4,52-                           -                             7,22                           

Receitas Financeiras -                             -                             -                             26,88                        

Despesas Financeiras 2,35-                           4,52-                           -                             19,66-                        

-                             

Resultado não operacional -                             -                             -                             -                             

Receitas Diversas -                             -                             -                             -                             

Despesas Diversas -                             -                             -                             -                             

Provisão para IRPJ e CSLL

IRPJ

CSLL

-                             

Resultado do Exercício 1.657,99-                  1.131,79-                  1.552,12-                  144.583,34-               
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 CMDR SPE 20 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 
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 CMDR SPE 21 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.  

31/10/2020 30/11/2020 31/12/2020 Acumulado 2020

Receita com Venda de Imóveis -                             -                             -                             -                             

Receita de alugueis -                             -                             -                             -                             

(-)Deduções -                             -                             -                             -                             

Receita Líquida -                             -                             -                             -                             

-                             

Custos gerais -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado operacional -                             -                             -                             -                             

-                             

Despesas Operacionais 1.773,89-                  1.773,89-                  1.773,89-                  24.561,38-                

Despesas administrativas 1.773,89-                  1.773,89-                  1.773,89-                  24.345,38-                

Despesas de Comercialização -                             -                             -                             -                             

Despesas tributárias -                             -                             -                             216,00-                      

Despesas não dedutíveis -                             -                             -                             -                             

Depreciações -                             -                             -                             -                             

Amortização -                             -                             -                             -                             

Outras Receitas e Despesas Operac. -                             -                             -                             -                             

-                             

Resultado Financeiro -                             -                             72.732,93-                67.387,94                

Receitas Financeiras -                             -                             -                             140.120,87              

Despesas Financeiras -                             -                             72.732,93-                72.732,93-                

-                             

Resultado não operacional -                             -                             -                             -                             

Receitas Diversas -                             -                             -                             -                             

Despesas Diversas -                             -                             -                             -                             

Provisão para IRPJ e CSLL

IRPJ

CSLL

-                             

Resultado do Exercício 1.773,89-                  1.773,89-                  74.506,82-                42.826,56                 
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 EVOLUÇÃO DAS RECEITAS LÍQUIDAS  

 
 

 EVOLUÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
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-V-   

RELATÓRIO DE ANDAMENTOS PROCESSUAIS  

 

15 .  Por  f im,  ga rant indo a  s i s temat ização de  in formações  de  modo 

t ransparente  e  ob je t ivo  pa ra  consu l ta  dos  c redores ,  Min i sté r io  Púb l ico  e  

des te  d .  Ju ízo ,  de  modo a  fomenta r  a  t ransparênc ia  na  condução  do 

procedimento recuperac iona l ,  e s ta  A . J .  apresenta  anexo  seu  “Re l a tór io  de  

Andamentos  Processua i s” ,  no  qua l  consta  toda  a  mov imentação  processua l  

rea l izada  a té  então  (Doc.  nº  06 ) .  

 

-VI-   

RELATÓRIO DE INCIDENTES PROCESSUAIS  

 

16 .  A A. J .  apresenta  seu  Re la tór io  de  Inc identes  Processua is ,  ha j a  

v i s ta  te rem s ido  apresentadas  hab i l i tações  e  impugnações  de  c rédi to  –  

au tuadas  em apar tado  ao  processo  de  recuperação  jud ic i a l  em ep íg ra fe  ( Doc. 

nº  07 ) .  

*  *  *  
 

17 .  Sendo es ta s  a s  cons iderações  a  se rem l ançadas  no  Re la tór io  das 

a t iv idades  das  Recuperandas ,  em consonânc ia  com o  d i sposto  na  a l ín ea  “c” 

do inc i so  II  do  a r t igo  22  da  Le i  nº  11 .101/2005,  requer  o Admin i s t rador 

Jud ic ia l  seu  processamento  e  juntada  aos  au tos ,  pa ra  conhec imento  do 

Exmo.  Membro do Min i s té r io  Públ i co ,  Credores  e  demai s  in te ressados .  

 

E.  Defe r imento .  
R io  de  Jane i ro ,  31  de  j ane i ro  de  2021.  

 
 
 

NASCIMENTO E REZENDE ADVOGADOS  
A D M I N I S T R A Ç Ã O  J U D I C I A L  

Wagner  Madruga  do  Nasc imento          Bruno  Galvão S .P .  de  Rezende  
               OAB/RJ  128 .768                            OAB/RJ  124 .405       

 
EQUIPE JURÍDICA DA ADMINISTRAÇÃO JUD ICIAL -  

COORDENADORES 

 
Armando Rober to  R .  V icent ino  –  OAB/RJ 155 .588  
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A lexsandro  Cruz  de  Ol ive i ra  –  OAB/RJ 161 .886  

 
Gustavo  Gomes S i lve i ra  –  OAB/RJ 89 .390  

 
Michel le  Fiuza  Da S i lva  L ima Musser  –  OAB/RJ 159 .319  

 
EQUIPE CONTÁBIL -FINANCEIRA DA ADMINISTRAÇÃ O JUDICIAL  

 
Marcus  V in ic ius  Rocha  da  S i lva  -  CRC/RJ 116 .110/O 

Contador  
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